
Sexta-feira, 28 de setembro de 20184

ATOS OFICIAIS

JURÍDICO

LEI Nº 3.973, DE 30 DE AGOSTO DE 2018.

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO, NO ÂMBITO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE AMPARO,
DO SISTEMA DE CONTROLE INTERNO, NOS TERMOS DO ART. 31 DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DO ART. 59 DA LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 2000, DO
ART. 150 DA CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DE SÃO PAULO, DEFINE SUAS

COMPETÊNCIAS, ATIVIDADES, RESPONSABILIDADES E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

 O Prefeito Municipal de Amparo, usando de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara
Municipal, em sessão realizada no dia 27 de agosto de 2018, aprovou e ele sanciona e promulga a
seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Fica criado no âmbito da Prefeitura Municipal de Amparo o Sistema de Controle Interno.

Art. 2º Esta Lei estabelece normas gerais sobre a fiscalização no âmbito da Prefeitura Municipal
de Amparo que tomará por base a escrituração e demonstrações contábeis, os relatórios de execução
e acompanhamento de projetos e de atividades e outros procedimentos e instrumentos estabelecidos
pela legislação em vigor ou órgão de controle interno e externo.

Art. 3º São instrumentos do Sistema de Controle Interno:

I - os orçamentos;
II - a contabilidade;
III - a auditoria.

Art. 4º Para efeitos desta Lei, considera-se:

a) Sistema de Controle Interno: o conjunto de recursos, métodos e processos aplicados a uma
rotina com o objetivo de verificar a exatidão e fidelidade dos dados contábeis, evitar erros e fraudes
para otimizar e dar eficiência administrativa ao Poder Executivo;

b) Auditoria: minucioso exame total, parcial ou pontual dos atos administrativos e fatos
contábeis, com a finalidade de identificar se as operações foram realizadas de maneira apropriada e
registradas de acordo com as orientações e normas legais e se dará de acordo com as normas e
procedimentos de Auditoria;

c) Controle Interno: órgão localizado na estrutura administrativa da Prefeitura Municipal que
será ocupado por servidor efetivo, em função de confiança, dos quadros da Prefeitura Municipal.

Parágrafo único. O Sistema de Controle Interno do Poder Executivo, nos termos desta Lei,
observa os princípios da legalidade, finalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e da probidade
administrativa, em todas as fases de execução das receitas e das despesas públicas.

CAPÍTULO II
DA FISCALIZAÇÃO MUNICIPAL E SUA ABRANGÊNCIA

Art. 5º A fiscalização da Prefeitura Municipal será exercida pelo Sistema de Controle Interno,
com atuação prévia, concomitante e posterior aos atos administrativos, objetivará a avaliação da
ação legislativa e da gestão fiscal dos administradores, por intermédio da fiscalização contábil,
financeira, orçamentária, operacional e patrimonial, quanto à legalidade, economicidade, aplicação
das subvenções e renúncia de receitas.

CAPÍTULO III
DA CRIAÇÃO DA UNIDADE ORGANIZACIONAL “CONTROLE INTERNO” COMPONENTE

DA ESTRUTURA DE CONTROLE

 Art. 6º Fica criado o Controle Interno da Prefeitura Municipal, que estará vinculado diretamente
ao Chefe do Poder Executivo, com o objetivo de realizar as atividades de controle alicerçado na
realização de auditorias.

CAPÍTULO IV
DA ESTRUTURA DA UNIDADE ORGANIZACIONAL “CONTROLE INTERNO”

Art. 7º Fica instituído na estrutura administrativa da Prefeitura Municipal o Controle Interno que
será exercido por servidor permanente do quadro que ocupará a função de confiança de Controlador

Geral, sendo observada para sua escolaridade, a formação em nível superior.

CAPÍTULO V
DAS FINALIDADES ESPECÍFICAS DO SISTEMA CONTROLE INTERNO

Art. 8º O Sistema de Controle Interno do Poder Executivo tem como finalidade resguardar o
patrimônio público e, a aplicação dos recursos recebidos, zelando pelo atendimento aos princípios
constitucionais que norteiam a administração pública, pautados na economicidade, na legalidade, na
publicidade, na impessoalidade, na moralidade, na finalidade e na probidade administrativa da coisa
pública.

Parágrafo único. Para atingir os objetivos a que se referem os incisos do caput deste artigo, o
Sistema de Controle Interno deve estar centrado em um sistema contábil que possibilite informações
de caráter gerencial e financeiro sobre:

I - a execução orçamentária;
II - o desempenho do órgão e seus responsáveis;
III - a composição patrimonial;
IV - a responsabilidade dos agentes da administração;
V - os fatos ligados à administração financeira patrimonial e de custos.

CAPÍTULO VI
DAS COMPETÊNCIAS

Art. 9º No apoio interno da Prefeitura Municipal, cabe ao Sistema de Controle Interno, subsidiar
o Prefeito e Secretários, na execução das seguintes atividades:

I - organizar e definir o planejamento e os procedimentos para a realização de auditorias internas;
II - avaliar o cumprimento das metas físicas e financeiras dos planos orçamentários, bem como

a eficiência de seus resultados perante os órgãos da Prefeitura Municipal;
III - comprovar a legalidade da gestão orçamentária, financeira e patrimonial;
IV - apoiar o Tribunal de Contas no exercício de sua missão institucional, quanto ao sistema de

controle interno da Prefeitura Municipal, dando ciência dos atos ao controle externo;
V - definir o processamento e acompanhar a realização da prestação de contas, nos termos

exigidos pelo Tribunal de Contas do Estado e demais órgãos de controle externo;
VI - em conjunto com autoridades do Poder Executivo Municipal, assinar o Relatório de Gestão

Fiscal;
VII - atestar a regularidade da tomada de contas dos ordenadores de despesa, recebedores, tesoureiros,

pagadores ou assemelhados;
VIII - manter arquivado junto à Prefeitura Municipal todos os relatórios e pareceres elaborados

em cumprimento às obrigações dispostas na Constituição Estadual, à disposição do Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo, para subsídio da aplicação do disposto na Lei Complementar Estadual
nº 709/93;

IX - apurar os atos ou fatos ilegais ou irregulares, praticados por agentes públicos ou privados, na
utilização de recursos públicos municipais;

X - verificar a observância dos limites e das condições para realização de operações de crédito e
inscrição em Restos a Pagar;

XI - avaliar os resultados, quanto à eficácia e eficiência, da gestão orçamentária, financeira,
patrimonial e operacional da Prefeitura Municipal;

XII - verificar a adoção de providências para recondução dos montantes das dívidas consolidada
e mobiliária aos limites de que trata a Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF;

XIII - verificar e avaliar a adoção de medidas para a observância dos limites da despesa com
pessoal;

XIV - verificar a destinação de recursos obtidos com a alienação de ativos, tendo em vista as
restrições constitucionais e legais, em especial as contidas na LRF;

XV - avaliar o cumprimento das diretrizes e metas estabelecidas no Plano Plurianual - PPA e na
Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO;

XVI - verificar a compatibilidade da Lei Orçamentária Anual - LOA com o PPA, a LDO e as
normas da LRF;

XVII - fiscalizar e avaliar a execução dos programas de governo;
XVIII - fiscalizar a regularidade das licitações, contratos e aditivos, sob os aspectos da legalidade,

legitimidade e economicidade referente aos contratos efetivados e celebrados pela Prefeitura;
XIX - realizar outras atividades inerentes à atividade de Controle Interno.

CAPÍTULO VII
DA APURAÇÃO DE IRREGULARIDADES E RESPONSABILIDADES

Art. 10. Os responsáveis pelo Controle Interno, verificada qualquer irregularidade ou ilegalidade
de ato(s) ou contratos(s) e seus respectivos aditivos, dela darão ciência ao Prefeito Municipal,
comunicando o ato ao setor onde a ilegalidade foi constatada, solicitando a este, os esclarecimentos
necessários e providências para o exato cumprimento da lei.

§ 1º Não havendo resposta do setor a respeito das irregularidades e ou ilegalidades apontadas pelo
Controle Interno, será oficiado ao Prefeito à irregularidade e ou ilegalidade, o qual comunicará a Corte
de Contas.
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 § 2º Quando da comunicação ao Tribunal Contas, na situação prevista no caput deste artigo, o

Controle Interno informará as providências adotadas para:

I - corrigir a ilegalidade ou irregularidade detectada;
II - determinar o ressarcimento de eventual dano causado ao erário;
III - evitar ocorrências semelhantes.

§ 3º Quando do conhecimento de irregularidade ou ilegalidade através da atividade de auditoria
interna, mesmo que não tenha sido detectado dano ao erário, deve o Controle Interno anexar o
relatório dessa auditoria à respectiva prestação de contas do Poder Executivo.

CAPÍTULO VIII
DA AUDITORIA REALIZADA E DO RELATÓRIO DE ATIVIDADES

Art. 11. O Controle Interno realizará de forma constante a auditoria nos órgãos da Prefeitura
Municipal e encaminhará ao Prefeito, a cada 4 (quatro) meses, relatório das atividades auditadas no
período.

Parágrafo único. O Controle Interno elaborará calendário anual com as auditorias realizadas, a ser
encaminhado na primeira semana de cada ano legislativo, aos setores a serem auditados, para que dele
tenham conhecimento.

CAPÍTULO IX
DAS GARANTIAS DO INTEGRANTE DO SISTEMA DE CONTROLE INTERNO

Art. 12. Constitui-se em garantias do ocupante da função de Controle Interno:

I - independência profissional para o desempenho das atividades na Prefeitura;
II - o acesso a quaisquer documentos, informações e banco de dados indispensáveis e necessários

ao exercício das funções de Controle Interno.

§ 1º O agente público que, por ação ou omissão, causar embaraço constrangimento ou obstáculo
à atuação do Controle Interno e a seus auxiliares no desempenho de suas funções institucionais,
ficarão sujeito à pena de responsabilidade administrativa, civil e penal.

§ 2º Quando a documentação ou informação prevista no inciso II deste artigo envolver assuntos
de caráter sigiloso, o Controle Interno deverá dispensar tratamento especial de acordo em Lei de
Acesso à Informações.

§ 3º O servidor na função de Controle Interno deverá guardar sigilo sobre dados e informações
pertinentes aos assuntos a que tiverem acesso em decorrência do exercício de suas funções, utilizando-
os, exclusivamente, para a elaboração de pareceres e relatórios destinados à autoridade competente,
sob pena de responsabilidade.

Art. 13. O Controle interno fica autorizado a regulamentar as ações e atividades do Sistema de
Controle Interno mediante as instruções ou orientações normativas que disciplinem a forma de sua
atuação e demais orientações.

CAPÍTULO X
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 14. O Prefeito Municipal estabelecerá, em regulamento, disponível em sua página da internet,
a forma pela qual qualquer interessado/a poderá ser informado/a sobre os dados oficiais da Prefeitura
Municipal relativos à sua execução dos orçamentos.

Art. 15. O servidor do Controle Interno será incentivado a receber treinamentos específicos e
participará, obrigatoriamente:

I - dos processos de expansão da informatização da Prefeitura Municipal, com vistas a proceder
à otimização dos serviços prestados pelos subsistemas de controle interno;

II - de cursos relacionados à sua área de atuação, oferecidos pelo Tribunal de Contas do Estado de
São Paulo.

Art. 16. As despesas decorrentes da aplicação da presente Lei correrão à conta de dotações
próprias consignadas anualmente no Orçamento Fiscal do Município.

Art. 17. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMPARO, aos 30 de agosto de 2018.

LUIZ OSCAR VITALE JACOB
Prefeito Municipal

CARLOS ROBERTO PIFFER FILHO
Secretário Municipal de Governo

Publicada na Secretaria Municipal de Administração da Prefeitura, aos 30 de agosto de 2018.

ARLINDO JORGE JÚNIOR
Secretário Municipal de Administração

DECRETO Nº 5.867, DE 28 DE AGOSTO DE 2018.

REGULAMENTA O § 2º DO ARTIGO 33, DA LEI Nº 2.912, DE 14 DE AGOSTO DE
2003, ACERCA DA DECLARAÇÃO DA NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE

EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO PARA A CONTRATAÇÃO DE PROFESSOR
POR TEMPO DETERMINADO PARA O ANO LETIVO DE 2018.

LUIZ OSCAR VITALE JACOB, Prefeito Municipal de Amparo, usando de suas atribuições
legais, e

CONSIDERANDO que a Educação – dever da família e do Estado e direito de todos – impõe
rotina de atendimento escolar durante o ano letivo, em calendário preestabelecido, cuja duração é
firmada na Lei Federal nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, art. 24, onde se lê: “A educação
básica, nos níveis fundamental e médio, será organizada de acordo com as seguintes regras
comuns: I - a carga horária mínima anual será de oitocentas horas, distribuídas por um mínimo
de duzentos dias de efetivo trabalho escolar, excluído o tempo reservado aos exames finais,
quando houver”;

CONSIDERANDO que como qualquer outro profissional, o professor é beneficiário de um
rol de garantias sociais (art. 7º da Constituição Federal), bem como concessões e direitos de cunho
laboral que podem resultar em ausência eventual ou afastamentos mais prolongados, a serem
devidamente supridos pelo órgão gestor da rede municipal;

CONSIDERANDO a possibilidade do professor, por meio de designação, vir a ocupar
funções junto ao suporte pedagógico, destinadas, assim como a docência, à promoção da Educação;

CONSIDERANDO, ainda, a necessidade de ceder professor para o atendimento de projetos
institucionais;

CONSIDERANDO que não há como atender todo o ano letivo sem o concurso de professores
substitutos temporários, atuantes durante os impedimentos legais e transitórios dos profissionais
do quadro efetivo;

CONSIDERANDO o disposto no § 2º do artigo 33, da Lei nº 2.912, de 14 de agosto de 2003,
que dispõe sobre o Estatuto do Magistério Público Municipal da Prefeitura de Amparo e dá
providências, alterado pela Lei nº 3.847, de 12 de novembro de 2015; e

CONSIDERANDO que foi realizada regular seleção pública, através do Processo Seletivo nº
01/2017, obedecendo-se os princípios da transparência, da impessoalidade e da moralidade.

D E C R E T A:

Art. 1º Para atender a necessidades temporárias de excepcional interesse público, que o
emprego público abaixo especificado deverá ser objeto de contratação por tempo determinado,
nos termos do art. 37, inciso IX, da Constituição Federal, e nas condições e prazos previstos na
Lei nº 2.912, de 14 de agosto de 2003, que dispõe sobre o Estatuto do Magistério Público
Municipal da Prefeitura de Amparo e dá providências, alterada pela Lei nº 3.847, de 12 de
novembro de 2015:

I – Emprego Público: Professora de Educação Básica I (PEB I).
Efetiva a ser substituída: Maria Angela Baldasso de Souza Pinto.
Motivo: Licença Médica.
Art. 2º A contratação somente será feita com observância à existência de dotação orçamentária

específica e pelos limites dos ditames da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Art. 3º A jornada de trabalho do contratado será estabelecida nos termos do contrato, observada
a compatibilidade de carga horária e o estabelecido no edital do processo seletivo.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMPARO, aos 28 de agosto de 2018.

LUIZ OSCAR VITALE JACOB
Prefeito Municipal

CARLOS ROBERTO PIFFER FILHO
Secretário Municipal de Governo

MAGDA TERESA BELLIX
Secretária Municipal de Educação

Publicado na Secretaria Municipal de Administração da Prefeitura, aos 28 de agosto de 2018.

ARLINDO JORGE JÚNIOR
Secretário Municipal de Administração
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PREFEITURA MUNICIPAL DE AMPARO
ESTÂNCIA HIDROMINERAL

ESTADO DE SÃO PAULO

( LEI Nº 4.250, DE 23 DE JUNHO DE 2022 )                                                                                                                1

LEI Nº 4.250, DE 23 DE JUNHO DE 2022.

DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO NAS LEIS MUNICIPAIS Nº 
3.839, DE 05 DE OUTUBRO DE 2015, Nº 3.840, DE 05 DE 
OUTUBRO DE 2015, Nº 3.962, DE 05 DE ABRIL DE 2018, LEI 
Nº 4.021, 08 DE AGOSTO DE 2019 E LEI Nº 4.022, DE 08 DE 
AGOSTO DE 2019. Nº 4.030, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019, 
LEI Nº 4.047, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2019.

                                              O Prefeito Municipal de Amparo, usando de suas atribuições legais, 
faz saber que a Câmara Municipal, sem sessão realizada no dia 20 de junho de 2022, aprovou e 
ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º A Lei Municipal nº 4.030, de 20 de setembro de 2019, passa a 
vigorar com as seguintes alterações:

"............

“Art. 12..........

I.4 – Secretaria Municipal de Planejamento, Tecnologia e 
Comunicação.

..........

III.2 – Secretaria Municipal de Esporte e Juventude;

..........

III.4 - Secretaria Municipal de Manutenção e Serviços Públicos;

...........

III.6 - Secretaria Municipal de Cultura e Turismo;

...........

III.8 – Secretaria Municipal de Meio Ambiente;

III. 9 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e 
Agronegócio;

............

III. 10 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano;

............

V.27 - Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural Sustentável de 
Amparo. (NR)” 

Parágrafo único. Os organogramas das estruturas administrativas da 
Prefeitura Municipal estão definidos no Anexo I desta Lei, sendo:

I – Subanexo 1, o quantitativo de agentes políticos, cargos de 
provimento em comissão e funções de confiança segregado por órgãos; e

II – Subanexo 2, os organogramas por órgãos.”(NR)

GABINETE DO PREFEITO
Gabinete do Prefeito
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Art. 8º Os Anexos I, IV, V, VI e VII da Lei nº 4.030, de 20 de setembro 
de 2019, passam a vigorar com as alterações promovidas por esta Lei.

Art. 9º Ficam extintos na vacância os empregos públicos, conforme 
Anexo II, da Lei nº 4021, de 08 de agosto de 2019.

Art. 10. Os Anexos II, III e IV da Lei nº 4.021, de 08 de agosto de 
2019, passam a vigorar com as alterações promovidas por esta Lei.

Art. 11. Fica alterada a “Descrição das Atividades, Requisitos, 
Habilidades e Competência dos Empregos Públicos Permanentes” no que se refere à carreira 23, 
passando a vigorar com as alterações promovidas por esta Lei.

Art. 12. Os Anexos I, III e VI da Lei nº 3.839, de 05 de outubro de 
2015, passam a vigorar com as alterações promovidas por esta Lei.

Art. 13. Os Anexos I, II,III, IV e V da Lei nº 3.840, de 05 de outubro de 
2015, passam a vigorar com as alterações promovidas por esta Lei.

Art. 14. O Anexo II da Lei Lei nº 4.047, de 09 de dezembro de 2019, 
passa a vigorar com as alterações promovidas por esta Lei.

Art. 15. Fica criada a carreira Controlador Interno, com a Descrição de 
Atividades, Requisitos, Habilidades e Competência dos Empregos Efetivos a que se referem o 
Anexo VI da Lei nº 3.840 de 05 de outubro de 2015.

Art. 16. Inclui ainda na unidade gestora Prefeitura Municipal, na Lei de 
Plano Plurianual (PPA), período 2022/2025, as criações de Órgãos e as criações e transferências 
das Unidades Gestoras Executoras dispostas nesta.

Art. 17. Fica o Poder Executivo autorizado a criar os órgãos, conforme 
disposições desta, na Lei de Diretrizes Orçamentárias referente ao exercício de 2022 e na Lei 
Orçamentária Anual referente ao exercício de 2022.

Art. 18. Fica o Poder Executivo autorizado a criar e transferir todas as 
Unidades Gestoras Executoras e seus respectivos programas, ações e elementos de despesa, 
conforme disposições desta, Lei de Diretrizes Orçamentárias referente ao exercício de 2022 e na 
Lei Orçamentária Anual referente ao exercício de 2022.

Art. 19. As despesas com a criação de Órgãos, assim como as 
despesas com a criação e transferência das Unidades Gestoras Executoras, serão sustentadas no 
Exercício de 2022 com o remanejamento do orçamento em dotações da Lei Orçamentária vigente.
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Anexo VI da Lei nº  3.840 de 05 de outubro de 2015, relativamente a criação de carreira. 
 
 

 
Carreira 

ISOLADA 

Cargo 

Controlador Interno 

Descrição Resumida 

Fiscalizar e orientar a Administração Pública Indireta na gestão responsável dos recursos públicos, em benefício da sociedade, verificando 
ainda o cumprimento das metas legalmente impostas ao administrador. 

Descrição Detalhada 

Avaliar  o  cumprimento  de metas previstas no Plano Plurianual, a execução dos programas de governo e orçamentos 

Viabilizar  o at ingimento  de  metas  f iscais, físicas e de resultados dos programas de governo, no que tange à eficiência, eficácia e efet ividade;  

Verificar  a  correta  aplicação  dos  recursos  públicos  na administração indireta e nas parcerias firmadas com ent idades de direito privado 

Verificar a legit imidade dos atos de gestão; 

Exercer controle das operações de crédito, avais e garantias; 

Apoiar o controle externo; 

Controlar  os  limites e condições para a inscrição de despesas em Restos a Pagar; 

Avaliar  e  supervisionar as medidas adotadas pelos poderes para retorno da 
despesa   com   pessoal   ao   respect ivo   limite   previsto   na  Lei  de Responsabilidade fiscal; 

Acompanhar   a   recondução   dos  montantes  das  dívidas  consolidadas  e mobiliárias aos respect ivos limites; 
Efetuar  o  controle  da  dest inação de recursos obt idos com a alienação de at ivos 

Realizar  o  controle  sobre  o  cumprimento do limite de gastos totais dos legislat ivos municipais, inclusive no que se refere ao at ingimento 
de metas fiscais; 

Cient ificar   as   autoridades   responsáveis   sobre  as  ilegalidades  ou irregularidades constatadas na administração pública; 

Apoiar  as  unidades  executoras,  vinculadas  às  secretarias e aos demais órgãos  municipais, na normatização, sistematização e 
padronização dos seus procedimentos   e   rot inas  operacionais,  em  especial  no  que  tange  à ident ificação e avaliação dos pontos de 
controle; verificar  a consistência dos dados cont idos no Relatório de Gestão Fiscal, que  será assinado, além das autoridades mencionadas 
no art igo 54 da Lei de Responsabilidade Fiscal, pelo chefe do Órgão Central do Sistema de Controle Interno M unicipal. 

Realizar  auditorias  sobre  a gestão dos recursos públicos municipais, que estejam  sob  a responsabilidade de órgãos e ent idades públicos e 
privados, bem como sobre a aplicação de subvenções e renúncia de receitas apurar  os  atos  ou  fatos  ilegais ou irregulares, prat icados por 
agentes públicos  ou privados, na ut ilização de recursos públicos municipais, dando ciência ao Tribunal de Contas; 

Verificar  a legalidade e a adequação aos princípios e regras estabelecidos pela  Lei  Federal nº  8.666/ 93, referentes aos procedimentos 
licitatórios e respect ivos  contratos  efet ivados  e  celebrados  pelos órgãos e ent idades municipais; 

Apoiar  os  serviços  de  fiscalização  externa,  fornecendo, inclusive, os relatórios de auditoria interna produzidos; 

Organizar  e definir o planejamento e os procedimentos para a realização de auditor ias internas; 

Elaborar orientações normativas e fixação de prazos a serem cumpridos pelos órgãos e ent idades auditados internamente para resposta aos 
quest ionamentos formulados e aos relatór ios elaborados pela controladoria geral 

 

- executar outras tarefas e competências correlatas que forem atribuídas pelo chefe hierárquico. 

Habilidades e Competências 
 

Níveis I II III IV V VI 

Formação 

Ensino superior 
completo 
(Direito, 

Administração 
Pública, Gestão 

Pública, 
Economia  ou 

Ciências 
Contábeis + CNH 

A/ B + Registro 
de Classe 

superior 
completo 
(Direito, 

Administração 
Pública, Gestão 

Pública, 
Economia  ou 

Ciências 
Contábeis + CNH 
A/ B + Registro de 

Classe 

superior completo 
(Direito, 

Administração 
Pública, Gestão 

Pública, Economia  
ou Ciências 

Contábeis + CNH 
A/ B + Registro de 

Classe 

superior 
completo 
(Direito, 

Administração 
Pública, Gestão 

Pública, 
Economia  ou 

Ciências 
Contábeis + CNH 

A/ B + Registro 
de Classe 

superior completo 
(Direito, 

Administração 
Pública, Gestão 

Pública, Economia  
ou Ciências 

Contábeis + CNH 
A/ B + Registro de 

Classe 

superior completo 
(Direito, 

Administração 
Pública, Gestão 

Pública, Economia  
ou Ciências 

Contábeis + CNH 
A/ B + Registro de 

Classe 

Experiência 

5 anos de 
experiência na 
Administração 

Pública na 
respect iva área 

de formação 
 

05 (cinco) anos 
de serviço na 

carreira 

05 (cinco) anos de 
serviço na carreira 

10 (dez) anos de 
serviço na 
carreira 

15 (quinze) anos 
de serviço na 

carreira 

15 (quinze) anos 
de serviço na 

carreira 
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Especialização Nenhuma Nenhuma 
01 Pós graduação 

latu senso 

02 Pós 
graduação latu 

senso 

03 Pós graduação 
latu senso ou 01 
stricto senso - 

mestrado 

Pós graduação 
stricto senso - 

doutorado 

Idade 
Superior a 18 e 

inferior a 75 
anos 

Superior a 18 e 
inferior a 75 anos 

Superior a 18 e 
inferior a 75 anos 

Superior a 18 e 
inferior a 75 

anos 

Superior a 18 e 
inferior a 75 anos 

Superior a 18 e 
inferior a 75 anos 

Sexo 
M asculino ou 

feminino 
M asculino ou 

feminino 
M asculino ou 

feminino 
M asculino ou 

feminino 
M asculino ou 

feminino 
M asculino ou 

feminino 

Liderança Constante Constante Constante Constante Constante Constante 

Esforço Físico Nenhum Nenhum Nenhum Nenhum Nenhum Nenhum 

Esforço M ental Constante Constante Constante Constante Constante Constante 

Forma de 
Ingresso 

Concurso 
Público 

Progressão na 
carreira 

Progressão na 
carreira 

Progressão na 
carreira 

Progressão na 
carreira 

Progressão na 
carreira 
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Função de Confiança: Controlador Geral 

Descrição Detalhada 

- examinar a fidelidade e integridade das informações dos diversos órgãos da administ ração direta e indireta 
do M unicípio; 

- verificar o fiel cumprimento das Leis e Regulamentos, bem como os planos, programas e procedimentos 
recomendados pelo governo do M unicípio; 

- acompanhar as auditorias anuais nas autarquias e fundações municipais; 

- examinar a compat ibilidade ent re a execução dos programas da LDO, do PAA e do Orçamento, de modo a 
possibilidade a avaliação, por autoridade competente, dos resultados alcançados; 

- garant ir o cont role municipal at ravés das informações e at ividades exercidas pela Contabilidade, 

Informações Legais e Gerenciais, de Normas Técnicas e Orientação, de Gestão Financeira e de Despesa Pública; 

- elaborar, assinar e proceder inst ruções normat ivas, de observância obrigatória no M unicípio, com a 
finalidade de orientar e estabelecer a padronização sobre a forma de cont role interno; 

- estabelecer ações conjuntas com as out ras unidades da Secretaria M unicipal da Fazenda e com os demais 
órgãos da Administ ração M unicipal; 

- receber, dist ribuir, responder e prestar informações relat ivas ao Cont role Interno do M unicípio; 

- desenvolver ações de gerenciamento, de forma a propor ações e projetos para a formação dos servidores e 
melhoria dos processos de cont role interno, na perspect iva de um desempenho funcional de melhor 
qualidade; 

- prestar informações sobre matéria pert inente ao cont role interno; 

- apoiar o Chefe do Execut ivo, suas Assessorias e instâncias colegiadas nas decisões relat ivas à gestão das 
reservas orçamentárias; 

- receber e atender as solicitações de auditorias internas e as efetuadas pelo M inistério Público, Poder 
Judiciário, Tribunal de Contas e demais órgãos fiscalizadores; 

- assinar a documentação do Cont role Interno, exigido pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo; 

- assinar os pareceres e relatórios exigidos pela Lei de Responsabilidade Fiscal e pelo Tribunal de Contas, na 
condição de responsável pelo cont role interno; 

- apresentar relatórios de resultado contendo indicadores de desempenho; 

- auditar e fiscalizar: o cont role do repasse orçamentário pelo Execut ivo; as limitações à realização dos gastos; 
o acompanhamento dos gastos com folha de pagamento; o cont role sobre a limitação dos subsídios; o 
cont role das despesas de custeio; o cont role dos processos de aquisição de bens ou de prestação de serviços, 
com atenção especial na realização de licitações e formalização dos cont ratos de fornecimento; a manutenção 
e adequação de normas e requisitos para concessão de adiantamentos e pagamento de diárias; a manutenção 
e adequação de normas e requisitos para ut ilização de veículos próprios e/ ou para cont role na locação de 
veículos; a elaboração, revisão e divulgação dos Relatórios de Gestão Fiscal, bem como cont role de sua 
remessa ao Tribunal de 

Contas, nos prazos legais. 

- coordenar servidores públicos permanentes da área de cont role interno; 

- exercer outras competências inerentes à sua área de atuação. 

Habilidades e Competências 
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Formação Experiência Liderança Forma de Ingresso 

 

Ensino Superior Completo, 
preferencialmente nas áreas de 
Ciências Contábeis, 
Administ ração, Economia ou 
Direito. 

 

 

Conhecimento em legislação e 
Administ ração Pública 
M unicipal. 

 

 

 

Constante 

Obrigatoriamente ser 
servidor público efet ivo do 
quadro do M unicípio de 
Amparo, designado para a 
função de confiança de 

Cont rolador Interno 
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Conforme Lei 4.101, de 16 de setembro de 2020

PODER EXECUTIVO

Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº 093, DE 16 DE JULHO DE 2021
CARLOS ALBERTO MARTINS, Prefeito Municipal de 

Amparo, usando de suas atribuições legais, que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Artigo 1º - Designar o servidor JOSÉ DANIEL SANCHES, 
portador de cédula de identidade (RG) nº 27.045.796-3 e CPF 
nº 214.615.728-35, ocupante do cargo de assistente social da 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Cidadania 
- SMDSC, para ser o Representante Legal da Prefeitura 
Municipal de Amparo junto ao Ministério da Mulher, da Família 
e dos Direitos Humanos - MMFDH.

Artigo 2º - A designação referida no Art. 1º de que trata esta 
Portaria é considerada de interesse público e não será, sob 
qualquer hipótese, remunerada.

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMPARO, aos 16 de julho 
de 2021.

CARLOS ALBERTO MARTINS

Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria Municipal de Administração, da 
Prefeitura Municipal de Amparo,

aos 16 de julho de 2021.

MARCELO RODRIGUES TEIXEIRA

Secretário Municipal de Administração
.............................................................................................................................................

Secretaria Municipal de Administração

PORTARIA Nº 240 DE 16 DE JULHO DE 2021
CARLOS ALBERTO MARTINS, Prefeito do Município de 

Amparo, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE,

Artigo 1º - Nomear, nos termos do artigo 107 da lei nº 4.030, 
de 20 de setembro de 2019, NAIRANA SOUZA FERNANDES 
DA SILVA , matrícula 12041, para exercer a função de 
confiança de Controlador Geral do Gabinete do Prefeito, cujas 
atividades, requisitos, habilidades e competências encontram-
se descritas no Anexo VI da citada Lei.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua 
publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AMPARO, em 16 de 
julho de 2021

CARLOS ALBERTO MARTINS

Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria Municipal de Administração da 
Prefeitura, em 16 de julho de 2021.

MARCELO RODRIGUES TEIXEIRA

Secretário Municipal de Administração

JOAO AUGUSTO ALAMINO DE SOUZA CAMPOS

Secretário Municipal de Governo

.............................................................................................................................................

PORTARIA Nº 241  DE 16 DE JULHO DE 2021
CARLOS ALBERTO MARTINS, Prefeito do Município de 

Amparo, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE,

Artigo 1º - Nomear, nos termos do artigo 107 da lei nº 
4.030, de 20 de setembro de 2019, DOUGLAS GARCIA DE 
TOLEDO, matrícula 12649, para exercer o cargo em comissão 
de Diretor de Departamento de Defesa Civil da Secretaria 
Municipal de Segurança Pública Trânsito e Transporte, cujas 
atividades, requisitos, habilidades e competências encontram-
se descritas no Anexo VI da citada Lei.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua 
publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AMPARO, em 16 de 
Julho de 2021.

CARLOS ALBERTO MARTINS

Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria Municipal de Administração da 
Prefeitura, em 16 de Julho de 2021.

MARCELO RODRIGUES TEIXEIRA

Secretário Municipal de Administração

JOAO AUGUSTO ALAMINO DE SOUZA CAMPOS

Secretário Municipal de Governo

LICITAÇÃO:- Processo nº 3298/2021 - ORGÃO:- Prefeitura 
Municipal de Amparo-SP. MODALIDADE:- Pregão Eletrônico 
nº 041/2021 - Objeto: “Aquisição de câmara de conservação 
para armazenamento de medicamentos imunobiológicos, 
conforme Edital e Anexos”. DATA DE ENCERRAMENTO: 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Secretaria Municipal de Administração

PORTARIA Nº 526 DE 13 DE DEZEMBRO DE 2023
CARLOS ALBERTO MARTINS,  Prefeito do Município

de Amparo, no uso de suas atribuições legais;
RESOLVE,
Art. 1º Alterar, a partir de 13 de dezembro de 2023,

nos termos da Lei nº 4.337, de 11 de julho de 2023, a
designação  de  nomeação  da  Srª.  NAIRANA  SOUZA
FERNANDES DA SILVA,  matrícula 12041,  do cargo em
comissão de Controladora Geral do Gabinete do Prefeito,
nomeada pela Portaria nº 317 de 11 de julho de 2023, para
o cargo em comissão de Assessora Especial da Secretaria
Municipal  de  Justiça,  cujas  atividades,  requisitos,
habilidades  e  competências,  encontram-se  descritas  no
Anexo VI da mencionada Lei.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua
publicação, revogando as disposições em contrário.

CARLOS ALBERTO MARTINS
Prefeito Municipal

JOAO AUGUSTO ALAMINO DE SOUZA CAMPOS
Secretário Municipal de Governo e Relações Institucionais

JULIO CESAR CAMARGO
Secretário Municipal de Administração

Publicada no Diário Oficial do Município, na Secretaria
Municipal de Administração da

Prefeitura do Município de Amparo, em 13 de dezembro de
2023.

...........................................................................................................
CONTRATO Nº 238/2023

Autorizado no
Processo Licitatório nº 12141/2023
TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE

UM LADO, O MUNICÍPIO DE AMPARO, E DE OUTRO LADO,
COMO  CONTRATADA  A  EMPRESA  COMPADRES  TURISMO
LTDA ME,  ESPECIALIZADA NO SERVIÇO DE REVISÃO DO
PLANO  DIRETOR  DE  TURISMO  DO  MUNICÍPIO  DE
AMPARO/SP, DE ACORDO COM O PROPOSTO NO PROCESSO
DE COMPRA Nº 12141/2023.

CONTRATADA:COMPADRES TURISMO LTDA ME
CNPJ: 10.384.799/0001-10
VIGENCIA:até 60 (sessenta) dias a contar da data da

Autorização  de  Fornecimento  emitida  pela  Prefeitura  de
Amparo

VALOR: R$ 16.700,00
Amparo, 16 de novembro de 2023.

CONTRATO N° 239/2023
Autorizado no
Processo Licitatório nº 7229/2023
TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE

UM LADO, O MUNICÍPIO DE AMPARO, E DE OUTRO LADO,
COMO  CONTRATADA  A  EMPRESA  EXTINTORES  E
EQUIPAMENTOS  CONTRA  INCÊNDIO  WORLD-FIRE  LTDA.,
ESPECIALIZADA PARA RECARGA DE CILINDRO DE GASES
UTILIZADOS  PELOS  EQUIPAMENTOS  DA  OFICINA  DE
SERRALHERIA  DA  SECRETARIA  MUNIC IPAL  DE
MANUTENÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS, POR UM PERÍODO DE
12  (DOZE)  MESES,  COM  ENTREGAS  PARCELADAS
CONFORME A NECESSIDADE E DEMANDA DOS SERVIÇOS,
DE ACORDO COM O PROPOSTO NO PROCESSO DE COMPRA
Nº 7229/2023.

CONTRATADA: EXTINTORES E EQUIPAMENTOS CONTRA
INCÊNDIO WORLD-FIRE LTDA.

CNPJ Nº: 05.591.750/0001-07
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a partir da data de sua

assinatura,  podendo  ser  prorrogado,  a  critério  da
Administração,  em  havendo  acordo  entre  as  partes.

VALOR: R$ 4.500,00
Amparo, 18 de outubro de 2023

...........................................................................................................

SAAE - SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E
ESGOTO

SAAE - Serviço Autônomo de Água e Esgoto

TOMADA  DE  PREÇOS  Nº  05/2023.  PROCESSO
ADMINISTRATIVO  Nº  005007/2023.  OBJETO:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REFORMA GERAL
DA ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ÁGUA - ETA II COM
INTERVENÇÃO  C IV IL  E  H IDRÁUL ICA  DOS
FLOCULADORES, DECANTADORES E FILTROS 3 E 4,
COM INSTALAÇÃO DE  MÓDULOS DE  DECANTAÇÃO,
CALHAS DE COLETA DE ÁGUA DECANTADA, CORTINAS
DE DISTRIBUIÇÃO,  RECUPERAÇÃO ESTRUTURAL  DO
CONCRETO  E  ADEQUAÇÃO  QUÍMICA  COM
FORNECIMENTO  DE  MATERIAIS,  EQUIPAMENTOS  E
MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA, CONFORME EDITAL E
ANEXOS. COMUNICADO: Conforme consta dos autos do
processo supracitado, e em vistas a ausência de eventual
interposição  de  pedido  de  recurso  frente  às  decisões
exaradas pela C.P.J.L à data de 05/12/2023, especialmente
ao  que  tange  aos  termos  do  documento  “parecer  da
comissão de julgamento de licitações referente ao envelope
1  documentos  de  habilitação”,  fica  neste  ato  formalmente
AGENDADA  a  data  de  15/12/23  às  09:30h  na  sala  de
reuniões do SAAE AMPARO, localizada à Rua José Bonifácio
nº  300  –  Centro  –  Amparo/SP  para  fins  de  proceder
ABERTURA do ENVELOPE 2 – PROPOSTA COMERCIAL
da  empresa  previamente  habil itada  SANERVEG
CONSULTORIA EM PROJETOS E OBRAS LTDA. Publique-
se.

ACHILLE NICOLA FOSCO
-Presidente da C.P.J.L-

...........................................................................................................
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para o emprego de AGENTE DE TRÂNSITO homologado
em16/01/2023, convocado em 02/03/2023.

MARIA ANGELA DA SILVA
ADMINISTRAÇÃO GERAL – RH

...........................................................................................................
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Extrato das Nomeações em Empregos Públicos
(art. 80, §§ 2º e 3º da Lei Orgânica do Município)

(Início do Período de Estágio Probatório – Art.9º, Lei
nº 4065, de 23/01/2020)

NOME EMPREGO DATA SECRETARIA DEPARTAMENTO

ALBANIA DE
CÁSSIA OLIVEIRA
VENTURA

ADMINISTRAÇÃO
GERAL

02/03/2023 SECRETARIA
MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO

SMA - GABINETE
DO SECRETÁRIO

ANA CLÁUDIA DE
OLIVEIRA

ADMINISTRAÇÃO
GERAL

02/03/2023 SECRETARIA
MUNICIPAL DE
SAÚDE

SMS - USF CENTRO

BEATRIZ DE
AQUINO FRANCO

ADMINISTRAÇÃO
GERAL

02/03/2023 SECRETARIA
MUNICIPAL DE
GOVERNO

SMG - GABINETE
DO SECRETÁRIO

BRENO BUENO
BASTOS

PSICOLOGIA 02/03/2023 SECRETARIA
MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO

SMA - DEPTO DE
RECURSOS
HUMANOS

DIEGO SEGALA PSICOLOGIA 02/03/2023 SECRETARIA
MUNICIPAL DE
SAÚDE

SMS - USF TRÊS
PONTES

ELISANGELA
CRISTINA
BERTHOLDO

ADMINISTRAÇÃO
GERAL

02/03/2023 SECRETARIA
MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO

SMA - DEPTO DE
RECURSOS
HUMANOS

FELIPE DICIETI ADMINISTRAÇÃO
GERAL

02/03/2023 SECRETARIA
MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO

SMA - DEPTO DE
SUPRIMENTOS

GABRIEL ENRICO
SACCOMANI DE
GODOY

ADMINISTRAÇÃO
GERAL

02/03/2023 SECRETARIA
MUNICIPAL DE
SEGURANÇA
PÚBLICA, TRÂNSITO
E TRANSPORTE

SMSPTT -
GABINETE DO
SECRETÁRIO

LAÍS DE FÁTIMA DE
GODOY

SERVIÇO SOCIAL 02/03/2023 SECRETARIA
MUNICIPAL DE
DESENVOLVIMENTO
SOCIAL E
CIDADANIA

SMDSC - CREAS

LÚCIA GISELE DE
ALMEIDA

ADMINISTRAÇÃO
GERAL

02/03/2023 SECRETARIA
MUNICIPAL DE
DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO E DO
AGRONEGÓCIO

SMDEA - GABINETE
DO SECRETÁRIO

VANESSA MARIANA
KOSKI

ADMINISTRAÇÃO
GERAL

02/03/2023 SECRETARIA
MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO

GABINETE DO
PREFEITO -
ADMINISTRAÇÃO

LUIZ FERNANDO
FRANCISCO

CONTABILIDADE
PÚBLICA

02/03/2023 SECRETARIA
MUNICIPAL DE
FAZENDA E
ORÇAMENTO

SMFO - DEPTO
CONTABIL,
PLANEJAMENTO E
ELABORAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA

MARCELO
ANTONIO BOLSONI

ADMINISTRAÇÃO
GERAL

02/03/2023 SECRETARIA
MUNICIPAL DE
FAZENDA E
ORÇAMENTO

SMFO -
DEPARTAMENTO
DE ARRECADAÇÃO

NATHÁLIA MOURA
DE CARVALHO
GARCEZ

ADMINISTRAÇÃO
GERAL

02/03/2023 SECRETARIA
MUNICIPAL DE
FAZENDA E
ORÇAMENTO

SMFO - DEPTO
CONTABIL,
PLANEJAMENTO E
ELABORAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA

PRISCILA DE
SOUZA

SERVIÇO SOCIAL 02/03/2023 SECRETARIA
MUNICIPAL DE
DESENVOLVIMENTO
SOCIAL E
CIDADANIA

SMDSC - CRAS II

THAIS DE CÁSSIA
TEODORO

ADMINISTRAÇÃO
GERAL

02/03/2023 SECRETARIA
MUNICIPAL DE
MANUTENÇÃO E
SERVIÇOS
PÚBLICOS

SMMSP - GABINETE
DO SECRETÁRIO

OSWALDO CONTI
JÚNIOR

CONTROLADORIA 02/03/2023 GABINETE DO
PREFEITO

GABINETE DO
PREFEITO -
CONTROLADORIA

...........................................................................................................
LICITAÇÃO:-  Processo  nº  4161/2022  -  ORGÃO:-

Prefeitura Municipal de Amparo-SP. MODALIDADE:- Pregão
Presencial  nº  018/2023  -  Objeto:Aquisição  de  mesas  e
bancos de madeira para o Parque Ecológico Municipal de
Amparo/SP,  conforme Edital  e  Anexos.  NOVA DATA DE
ENCERRAMENTO:  20/03/2023  às  09h00.  Edital
disponível a partir de 03/03/2023 sem ônus através do
site  www.amparo.sp.gov.br  ou  mediante  pagamento  de
taxa  no  Departamento  de  Suprimentos  da  Prefeitura
Municipal  de  Amparo  das  08:30  às  16:00  horas.
INFORMAÇÕES:- Tel.: (19) 3817- 9300 – RAMAIS 9244 e
9344 ou e-mail: licitacoes@amparo.sp.gov.br.

Publique-se.
Amparo, 02 de março de 2023.
Regina Célia Aparecido Doné
Diretora do Departamento de Suprimentos.

...........................................................................................................
PREFEITURA MUNICIPAL DE AMPARO
LICITAÇÃO:  Processo  nº:  14236/2022  Pregão

Eletrônico nº: 009/2023 Objeto: Constituição de sistema de
Registro  de  Preços  para  eventual  aquisição  futura  de
marmitex  para  diversas  Secretarias  do  Município  de
Amparo/SP,  conforme  Edital  e  Anexos.  PARECER  DO
PREGOEIRO: Aos treze dias do mês de fevereiro do ano de
dois mil e vinte e três às nove horas, reuniram-se na sala
de licitações este Pregoeiro e seu Grupo de Apoio para a
abertura  da  sessão  pública  do  supracitado  certame  no
sistema Bolsa Eletrônica de Compras-BECSP.

Após a classificação das propostas, deu-se início à fase
de  lances,  as  empresas  BF  Serviços  e  CM  Panigassi
ofertaram  os  melhores  valores  para  os  itens  1  e  2
respectivamente.

Posto isto, foi aberto o prazo de duas horas para envio
da  documentação  de  habilitação  nos  moldes  do  Edital,
ambas  empresas  apresentaram  a  documentação  em
conformidade, sendo assim, foi aberto o prazo de 2 dias
úteis para envio das documentações em vias originais ou
devidamente autenticadas.

Assim  sendo,  a  empresa  CM  Panigassi  apresentou
tempestivamente  e  em  conformidade  a  documentação
solicitada,  a  empresa  BF  Serviços  não  apresentou  os
anexos  exigidos  em  Edital,  em  sua  forma  original  ou
devidamente autenticada, portanto, restou como inabilitada
no certame, passando assim o item 2 para a empresa CM
Panigassi.

Não  houve  manifestação  quanto  a  intenção  de
interposição  de  recursos,  desta  maneira,  concluída  a
tramitação  legal  do  processo  licitatório,  o  Pregoeiro
ADJUDICOU os itens da referida licitação conforme segue:

- CM Panigassi é vencedora do Item 1 (Marmitex 600
gramas) com valor unitário de R$ 17,90 e Item 2 (Marmitex
850 gramas) com valor unitário de R$ 19,49.

Totalizando R$ 681.580,45 (seiscentos e oitenta e um
mil quinhentos e oitenta reais e quarenta e cinco centavos).

Posto isso, submeto a peça em tela à apreciação da
autoridade  competente  no  intento  do  seu  despacho
decisório,  salientando  que  foram  seguidos  todos  os
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Prefeitura  Municipal  de  Amparo-SP.  MODALIDADE:-
Tomada de Preço nº  004/2023 -  Objeto:Contratação de
empresa especializada construção civil para a execução de
Praça no Loteamento do Vale Verde, incluindo fornecimento
de materiais, máquinas, veículos, apetrechos, mão de obra
e  tudo  o  mais  que  se  fizer  necessário,  conforme  Edital,
Anexos e Minuta de Contrato. DATA DE ENCERRAMENTO:
19/04/2023  às  14h30.  Edital  disponível  a  partir  de
0 3 / 0 4 / 2 0 2 3  s e m  ô n u s  a t r a v é s  d o  s i t e
www.amparo.sp.gov.br ou mediante pagamento de taxa no
Departamento de Suprimentos da Prefeitura Municipal de
Amparo das 08:30 às 16:00 horas. INFORMAÇÕES:- Tel.:
(19)  3817-  9300  –  RAMAIS  9244  e  9344  ou  e-mail:
licitacoes@amparo.sp.gov.br.

Publique-se.
Amparo, 31 de março de 2023.
Regina Célia Aparecido Doné
Diretora do Departamento de Suprimentos.

...........................................................................................................
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Extrato das Nomeações em Empregos Públicos
(art. 80, §§ 2º e 3º da Lei Orgânica do Município)

(Início do Período de Estágio Probatório - Art. 9º, Lei
nº 4065, de 23/01/2020)

NOME EMPREGO DATA SECRETARIA DEPARTAMENTO

ALBANIA DE CASSIA OLIVEIRA
VENTURA

ADMINISTRAÇÃO GERAL 02/03/2023 SMA - SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO

SMA - GABINETE DO SECRETÁRIO

ANA CLAUDIA DE OLIVEIRA ADMINISTRAÇÃO GERAL 02/03/2023 SMS - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE SMS - USF CENTRO

BEATRIZ DE AQUINO FRANCO ADMINISTRAÇÃO GERAL 02/03/2023 SMG - SECRETARIA MUNICIPAL DE
GOVERNO

SMG - GABINETE DO SECRETÁRIO

ELISANGELA CRISTINA
BERTHOLDO

ADMINISTRAÇÃO GERAL 02/03/2023 SMA - SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO

SMA - DEPTO DE RECURSOS HUMANOS

FELIPE DICIETI ADMINISTRAÇÃO GERAL 02/03/2023 SMA - SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO

SMA - DEPTO DE SUPRIMENTOS

GABRIEL ENRICO SACCOMANI
DE GODOY

ADMINISTRAÇÃO GERAL 02/03/2023 SMSPTT - SECRETARIA MUNICIPAL DE
SEGURANCA PÚBLICA, TRÂNSITO E
TRANSPORTE

SMSPTT - GABINETE DO SECRETÁRIO

LUCIA GISELE DE ALMEIDA ADMINISTRAÇÃO GERAL 02/03/2023 SMDEA - SECRETARIA MUNICIPAL DE
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E DO
AGRONEGÓCIO

SMDEA - GABINETE DO SECRETÁRIO

MARCELO ANTONIO BOLSONI ADMINISTRAÇÃO GERAL 02/03/2023 SMFO - SECRETARIA MUNICIPAL DE
FAZENDA E ORÇAMENTO

SMFO - DEPARTAMENTO DE ARRECADAÇÃO

NATHALIA MOURA DE
CARVALHO GARCEZ

ADMINISTRAÇÃO GERAL 02/03/2023 SMCT - SECRETARIA MUNICIPAL DE
CULTURA E TURISMO

SMCT - GABINETE DO SECRETÁRIO

THAIS DE CASSIA TEODORO ADMINISTRAÇÃO GERAL 02/03/2023 SMS - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE SMS - DIVISÃO DE INTERNO E EXTERNO

VANESSA MARIANA KOSKI ADMINISTRAÇÃO GERAL 02/03/2023 GABINETE DO PREFEITO GABINETE DO PREFEITO - ADMINISTRAÇÃO

LUIZ FERNANDO FRANCISCO CONTABILIDADE PÚBLICA 02/03/2023 SMFO - SECRETARIA MUNICIPAL DE
FAZENDA E ORÇAMENTO

SMFO - DEPTO CONTÁBIL, PLANEJ E ELAB
ORÇAMENTÁRIA

OSWALDO CONTI JUNIOR CONTROLADORIA 02/03/2023 GABINETE DO PREFEITO GABINETE DO PREFEITO - CONTROLADORIA

BRENO BUENO BASTOS PSICOLOGIA 02/03/2023 SMA - SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO

SMA - DEPTO DE RECURSOS HUMANOS

DIEGO SEGALA PSICOLOGIA 02/03/2023 SMS - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE SMS - USF TRÊS PONTES

LAIS DE FATIMA DE GODOY SERVIÇO SOCIAL 02/03/2023 SMDSC - SECRETARIA MUNICIPAL DE
DESENVOLVIMENTO SOCIAL E
CIDADANIA

SMDSC - CREAS

PRISCILA DE SOUZA SERVIÇO SOCIAL 02/03/2023 SMDSC - SECRETARIA MUNICIPAL DE
DESENVOLVIMENTO SOCIAL E
CIDADANIA

SMDSC - CRAS II

BRENO JACOB VIDO ADMINISTRAÇÃO GERAL 09/03/2023 SMCT - SECRETARIA MUNICIPAL DE
CULTURA E TURISMO

SMCT - GABINETE DO SECRETÁRIO

LETICIA PUTINI CASSELA
MAZZETTO

SERVIÇOS GERAIS 09/03/2023 SMCT - SECRETARIA MUNICIPAL DE
CULTURA E TURISMO

SMCT - GABINETE DO SECRETÁRIO

MARIA CAROLINE DE SOUZA
MICHELINI

ADMINISTRAÇÃO GERAL 09/03/2023 SMMA - SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO
AMBIENTE

SMMA - PARQUE ECOLÓGICO

RYAN MARQUES MARINHO ADMINISTRAÇÃO GERAL 09/03/2023 SMFO - SECRETARIA MUNICIPAL DE
FAZENDA E ORCAMENTO

SMFO - DEPTO CONTÁBIL, PLANEJ E ELAB
ORÇAMENTÁRIA

VANIA ANDRADE CAMPOS DA
SILVA

ADMINISTRAÇÃO GERAL 09/03/2023 GABINETE DO PREFEITO GABINETE DO PREFEITO - ADMINISTRAÇÃO

CAMILA DE CAMPOS SOUZA ENGENHEIRO AMBIENTAL 09/03/2023 SMMA - SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO
AMBIENTE

SMMA - PARQUE ECOLÓGICO

ROMULO NERY BUENO PSICOLOGIA 09/03/2023 SMDSC - SECRETARIA MUNICIPAL DE
DESENVOLVIMENTO SOCIAL E
CIDADANIA

SMDSC - CREAS

ANDRE AUGUSTO MONTOVANI SERVIÇOS GERAIS 09/03/2023 SMMSP - SECRETARIA MUNICIPAL DE
MANUTENÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS

SMMSP - DIVISÃO GESTÃO VIA NÃO
PAVIMENTADAS

ELIANA APARECIDA BISCUOLA SERVIÇOS GERAIS 09/03/2023 SMA - SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO

SMA - DIVISÃO DE GESTÃO E CONTROLE

GIOVANA CRUZ NUNES SERVIÇOS GERAIS 09/03/2023 SMMA - SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO
AMBIENTE

SMMA - PARQUE ECOLÓGICO

LILIAN FERREIRA SERVIÇOS GERAIS 09/03/2023 SMMSP - SECRETARIA MUNICIPAL DE
MANUTENCAO E SERVIÇOS PÚBLICOS

SMMSP - DIVISÃO GESTÃO VIA NÃO
PAVIMENTADAS

MARCIA REGINA MOREIRA SERVIÇOS GERAIS 09/03/2023 GABINETE DO PREFEITO GABINETE DO PREFEITO - GESTÃO
REGIONAL DO SÃO DIMAS

MARIA RITA NEVES JOSE SERVICOS GERAIS 09/03/2023 SMA - SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO

SMA - GABINETE DO SECRETÁRIO

SERGIO GABRIEL PIZZETTI
RECANELLI

SERVIÇOS GERAIS 09/03/2023 SMMSP - SECRETARIA MUNICIPAL DE
MANUTENCAO E SERVIÇOS PÚBLICOS

SMMSP - DIVISÃO GESTÃO VIA NÃO
PAVIMENTADAS

WILLIAM MARCOS FABRI SERVIÇOS GERAIS 09/03/2023 SMCT - SECRETARIA MUNICIPAL DE
CULTURA E TURISMO

SMCT - GABINETE DO SECRETÁRIO

JENNIFER CORTEZ PEDROSO ADMINISTRAÇÃO GERAL 16/03/2023 SMDEA - SECRETARIA MUNICIPAL DE
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E DO
AGRONEGÓCIO

SMDEA - CENTRAL DE ATENDIMENTO AO
CIDADÃO

JULIANA DE AZEVEDO SILVA ADMINISTRAÇÃO GERAL 16/03/2023 SMA - SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO

SMA - DIVISÃO DE GESTAO E CONTROLE

MARCOS ROBERTO DA SILVA
TORRES

ADMINISTRAÇÃO GERAL 16/03/2023 SMDU - SECRETARIA MUNICIPAL DE
DESENVOLVIMENTO URBANO

SMDU - GABINETE DO SECRETÁRIO

NICOLAS FARAH FRANCO DE
GODOY

ADMINISTRAÇÃO GERAL 16/03/2023 SMS - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE SMS - DEPTO DE REGULACÃO / AUDITORIA
EM SAÚDE

RENATA REALE ADMINISTRAÇÃO GERAL 16/03/2023 SMA - SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO

SMA - DEPTO DE SUPRIMENTOS

VANESSA APARECIDA
RODRIGUES

ADMINISTRAÇÃO GERAL 16/03/2023 SMS - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE SMS - DIVISÃO DE INTERNO E EXTERNO

CLAUDIO LUIS DE SOUZA
VOLETTI PIMENTEL

AGENTE DE TRÂNSITO 16/03/2023 SMSPTT - SECRETARIA MUNICIPAL DE
SEGURANÇA PÚBLICA, TRÂNSITO E
TRANSPORTE

SMSPTT - DEPTO ENGENHARIA TRÂNSITO E
TRANSPORTES

ARIANE ALVES SILVA FARMÁCIA E BIOQUÍMICA 16/03/2023 SMS - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE SMS - ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA

JULIANA PIASSA FARMÁCIA E BIOQUÍMICA 16/03/2023 SMS - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE SMS - ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA

DIOGO STAFOCHI FRARE PROJETOS E EDIFICAÇÕES 16/03/2023 SMDU - SECRETARIA MUNICIPAL DE
DESENVOLVIMENTO URBANO

SMDU - DEPTO DE PLANEJ E
ORDENAMENTO URBANO

INDAIA NICOLE BUZETO FELIX PROJETOS E EDIFICAÇÕES 16/03/2023 SMDU - SECRETARIA MUNICIPAL DE
DESENVOLVIMENTO URBANO

SMDU - DEPTO DE PLANEJ E
ORDENAMENTO URBANO

RAFAEL SANSIVIERO ADMINISTRAÇÃO GERAL 17/03/2023 GABINETE DO PREFEITO GABINETE DO PREFEITO - CONTROLADORIA

FLORA PEREIRA FLOR TURISMÓLOGO 22/03/2023 SMCT - SECRETARIA MUNICIPAL DE
CULTURA E TURISMO

SMCT - GABINETE DO SECRETÁRIO

BRUNA EDUARDA FRANCO DE
LIMA

ADMINISTRAÇÃO GERAL 23/03/2023 GABINETE DO PREFEITO GABINETE DO PREFEITO - GESTÃO
REGIONAL DO SÃO DIMAS

CLEBER JOSE DA SILVA ADMINISTRAÇÃO GERAL 23/03/2023 SMMSP - SECRETARIA MUNICIPAL DE
MANUTENCAO E SERVIÇOS PÚBLICOS

SMMSP - GABINETE DO SECRETÁRIO

ISABELLI EDUARDA DA SILVA ADMINISTRAÇÃO GERAL 23/03/2023 SME - SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO

SME - EMEF PROFA CLARINDA DE ALMEIDA
MELLO

JOAO PEDRO FORTUNATO DIRETOR DE ESCOLA 23/03/2023 SME - SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO

SME - CIME PROFA MARIA LÚCIA DE
SIQUEIRA

ROBERTA BULGARELLI DE
CARVALHO

DIRETOR DE ESCOLA 23/03/2023 SME - SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO

SME - CIME GARIBALDO

AMANDA CAROLINE
RODRIGUES

EDUCADOR DE CRECHE 23/03/2023 SME - SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO

SME - CIME PROFA BEATRIZ SILVEIRA
MONTEIRO D. SANTA

FERNANDA BROLEZE EDUCADOR DE CRECHE 23/03/2023 SME - SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO

SME - CIME GARIBALDO

LIDIANE INGRID GUIMARAES
GODOY

EDUCADOR DE CRECHE 23/03/2023 SME - SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO

SME - CIME PROFA MARIA IVETE FORNER
ZUCHI

MARIA GABRIELA ANIBAL
ARSUFFI

EDUCADOR DE CRECHE 23/03/2023 SME - SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO

SME - CIME PINÓQUIO

MAYARA PAGAN CARLINI EDUCADOR DE CRECHE 23/03/2023 SME - SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO

SME - DEPTO DE AÇÃO EDUCATIVA E
DESENV PEDAGÓGICO

MIGUEL GUEDES JUNIOR EDUCADOR DE CRECHE 23/03/2023 SME - SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO

SME - CIME GARIBALDO

VALQUIRIA MARIA OTTE
PIMENTEL

EDUCADOR DE CRECHE 23/03/2023 SME - SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO

SME - CIME PICA-PAU

VIVIANE DO AMARAL MOTA EDUCADOR DE CRECHE 23/03/2023 SME - SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO

SME - CIME PICA-PAU

JANEMARA DA SILVA
RODRIGUES

INSPEÇÃO ESCOLAR 23/03/2023 SME - SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO

SME - CIME PINÓQUIO

KAREN MORAES BARONI INSPEÇÃO ESCOLAR 23/03/2023 SME - SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO

SME - EMEF PROFA FLORIPES BUENO DA
SILVA

LUANA ISABELA MOZACHI INSPEÇÃO ESCOLAR 23/03/2023 SME - SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO

SME - EMEF PROFA GISLENE AP DA COSTA
CORREA

MARIANNA DE ALMEIDA
SANCHES

INSPEÇÃO ESCOLAR 23/03/2023 SME - SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO

SME - DEPTO DE ACAO EDUCATIVA E
DESENV PEDAGÓGICO
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I - CONTEXTUALIZACAO DO CONTROLE INTERNO

lnicialmente, a Constituiefio Federal, através dos artigos 37, 42, 74 e 165.
estabelece que a fiscalizaeéio da Administraefio Pfiblica dar-se-zi, ainda, através de Sistema
Integrado de Controle lnterno.

No tocante ao Sistema de Controle lnterno o Tribunal de Contas do Estado de
SEO Pau!o' 0 define como

um processo efetuado pela administragfio e por todo 0 corpo funciona].
integrado ao processo de gesifio em todas as éreas, estruturado para enfreniar
riscos e fornecer razoével seguranea de que na consecueéio da missfio. dos
objetivos e das metas institucionais. os principios constitueionais da
administraqfio pilblica serfio obedecidos e 0s seguintes objetivos gerais de
controie serfio atendidos: I. eficiéncia, eficécia e efetividade operacional,
mediante execugio ordenada, ética e economica das operagoes; ll. integridade
e confiabilidade da informaefio produzida e sua disponibilidade para a tomada
de decisoes e para 0 cumprimento de obrigaeoes de accounrabihry; III.
conformidade com Ieis e regulamentos aplic:-iveis, incluindo norrnas, politicas,
programas, planos e procedimentos de governo e da propria instituiefio; IV.
adequada salvaguarda e proteefio de hens, ativos e recursos pfiblicos contra
desperdicio. perda, mau uso, dano, utilizaefio nfio autorizada ou apropriagfio
indevida

Ainda que seja de conhecimento pfiblico de que nfio se confunde 0 Controle
lnterno com o Sistema de Controle lnterno, é possivel destacar que foi com 0 escopo de bem
atender :21 norma constitueional que 0 Municipio de Amparo, através da Lei 11° 3.798/'20l8,

instituiu 0 Controle Interno do Municipio, cujas funefies foram atribuidas no art. 9° da
suprac-itada Lei.

lsto posto, vem 0 Controle Interno, nos termos dos arts. 75 a S2 da Lei n°
4.320164, DL 200f1967 e a CL n° 709f93, apresentar seu relatorio quadrimestral, com
referéncia ao |° quadrimestre do ano de 2023, a fim de cumprir, ainda, os preceitos
resolutivos insculpidos no art. 1 1 cia Lei 3.973/2018, como forma de retroalimentagfio entre

‘ S50 Paulo. Tribunal de Contas do Estado de Sfio Pauio. “Comrole Interno". 2019. Acesso disponivel em:
§1_t_gp,§_:j.-’_\g ice. s|;go\»' . brfsitesfd efzu_|_!_;{?1 lesfwbl iCBCOBSFCOI1iF0§C%gQj_§j_§j_€j_@_Q'§1:;Z§)2EI2(}.Ef
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a propria Controladoria Geral, 0 Poder Executive, os Orgéios de Controle Externo e, ainda, a
sociedade.

Outrossim, eumpre-nos clestacar que as informaeoes transcritas no presente

relatorio foram colhidas através de: i) analises cliarias realizadas durante o quadrimestre em
exame Qaneiro a abrilf2023); ii) informaeoes repassadas pelos depaflamentosfsecretarias
competentes; iii) auxilio cle sofrware conrdbii denominado “Metabit Sistemas”.

Logo, também como ferramenta de levar conheeimento as autoridades
competentes, do controle externo e da sociedade ac-erca das aeoes governamentais
programadas para o exercicio de 2022, bem como como instrumento voltado para 0 auxilio
na gestao publica municipal, o presente relatorio abordara temas como a Execugao
Oreamentaria Municipal, Despesas com Pessoal, Analise de Adiantamento de Numerarios as
acgoes do Controle Interno no quadrimestre em aprego.

Tarnbém conveniente ressaltar que 1°05 possivel visualizar, no ambito da

contextualizagao do Controle Interno do Municipio de Amparor'SP, que sobreveio a
nomeaoao de 2 (dois) servidores para o érgao, quais sejam: Oswaldo Conn‘ Jzinfor
(Controlador Interno) e Rafael Sansiviero (Agente Administrativo), que passaram a integrar
a equipe nos meses de maroo e abrilr’2023, respectivamente.

II - DA EXECUCAO ORCAMENTARIA

No tocante a exec-ugao oreamentaria, salienta-se que o oreamento fora fixado

através da Lei Municipal n° 4.286, de 02 cle dezembro de 2022), destaca-se a realizae-50 de
Audiéncia Publica realizada dentro de horario comercial (as 17h), 0 que dificulta o acesso da
populaeao e infringe ao principio da Participaeao Popular (art. l°, caput, da CF/88)?

Anota-se, ainda, a auséncia de anexos contemplando de forma detalhacla os
programas, orgaos e funeoes, bem como inexistindo a previsao das metas fisicas e

3 httpsflamparo.$p.gov.br:’transparenciafcontas-pub]icasfexercicio-2023-2
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qualitativas, apresentando-se (ao entendimento desta controladoria) os valores dc forma
genérica.

lI.l - DO ORCAMENTO DO ANO DE 2023

Com efeito, as receitas e despesas para o exercicio de 2023 foram estimadas e

fixadas pela da Lei n° 4.286, de 02 de dezembro de 2022, tendo a primeira sido orcada em
R$ 437.233.l60,00 (quatrocentos e trinta e sete milhoes duzentos e trinta e trés mil cento e

\_ sessenta rears).

II.lI - DAS RECEITAS

Conforme abordado no topico anterior, frisa-se que a Lei Municipal estimou as

rcceitas para 0 ano dc 2023 cm R$ 437.233. l 60,00 (quatrocentos e trinta e sete milhoes duzentos

e trinta e trés mil cento e sessenta reais).

A) Receita corrcnte: R$ 377.l0?.870,00 (trezentos e setenta e sete
milhoes cento e sete mil oitocentos e setenta reais);

B) Receita de capital: R$ 60. l 25.290,00 (sessenta milhoes cento e vinte
e cinco mil duzentos e noventa reais);

\-

Salienta-se que o resultado da soma cntre os itens ora enumerados como “a”,

“b” e “c” convergem com o apresentado no an. 3°, da Lei n° 4.286, de 02 de dezembro de

2022.

Outrossim, as despesas foram tracadas no art. 4° da respectiva Lei Municipal,

da seguinte format

a) Despesa correntc: R$ 397.205.'?'?'?',26 (trezentos e noventa e sete
milhoes duzentos e cinco mil setecentos e setenta e sete reais c vinte e

seis centavos);
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Registra-se que a soma dos itens elencados como “a”, “b” e “c” convergem com

' = if

o item apresentado no art. 4° da LOA 2023.

III - DA RECEITA ORCAMENTARIA
Com efeito, a analise da Receita Orcamentaria Municipal fora realizada por

esta Controladoria Geral com base nos Relatorios Contabeis disponibilizados pela Secretaria

b) Despesa de capital: R$ 72.939.002,?4 (setenta e dois milhoes
noveoentos e trinta e nove mil e dois reais e setenta e quatro centavos).

c) Reserva de contingéncia: R$ 2.000.000,00 (dois milhoes de reais).

Municipal de Fazenda e Orcamentos, conforme abaixo discriminado:

‘ RECEITA ORCADA
PARA o ANO DE 2023

ARRECADADO NO 1" l
QUADRIMESTRE DE

2023

l RECEITAS
CORRENTES

R$ 377.l07.870,00
(trezentos e setenta e sete
milhoes e cento e sete mil
oitocentos e setenta reais);

R$ l66.682.l82,05 (cento e

sessenta e seis milhoes
seiscentos e oitenta e dois
mil cento e oitenta e dois

reais e cinco centavos);

CAPITAL

l ‘l

RECEITAS DE ‘ R$ 60.l25.290,00 (sessenta
milhoes cento e vinte e
cinco mil duzentos e
noventa reais);

R$ ?.936.1:='0,2s (setei
milhoes novecentos e trinta
e seis mil cento e setenta
reais e vinte e cinco
centavos);

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: B
R

U
N

O
 M

A
R

C
A

L D
E

 M
E

D
E

IR
O

S
 R

IB
A

S
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou
ver o arquivo original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 5-H

E
Y

8-3421-7IZ
2-4A

3D



\_

\.

- A oz
' .f'.- Egg. ..,.~. °-r"€'b’5’%'k--

an
l:Q!‘J'TFi'ULfiUURlf'l

GERAL

‘U I2 ‘T'-

:n~.
H“

35;.In

Observa-se, desta feita, que durante o primeiro quadrimestre o Municipio

arrecadou aproximadamente 44% (quarenta e quatro por cento) das recefras correnres
orcadas para todo o exercicio de 2023, mostrando-se um resultado satisfatorio ja que nos
anos de 202i arrecaclou no 1° quadrimestre cerca de 33% e em 22 aproximadamente 40% da
receita corrente.

Ocorre, todavia, que 0 mesmo nao ocorre com as despesas de capital, ao ponto

em que havia previsao de arrecadacao na ordem de R$ 24.468.870,?0 e foram arrecadados
R$ ?.936.l?0,25.

IV — DA DESPESA ORCAMENTARIA

lmportante salientar que a tabela abaixo bem demonstra os valores
arrecadadosfempenhados pela Administracao Publica Municipal até o periodo em exame:

Total arrecadado R$ 157.l28.2?9,25
Valor Empenhado no periodo R$ 239.393.536,92
Valor Liquidado | Rs 1s2.4s0.21s,ss
Valor Pago l R$ 13'/.7l2.228,30

Observa-se a existéncia de déficit em relacao aos valores arrecadados e os
valores empenhados no periodo ( 1° quaclrimestre 2023), apresentando resultado superavitario

os valores liquidados e pagos em relacao ao arrecadado.
Desta feita, denotando-se uma receita liquida (no periodo) no valor de R$

l28.306.406,52 (cento e vinte e oito milhoes trezentos e seis mil quatrocentos e seis reais e
cinquenta e dois centavos), imprescindivel destacar o comportamento dos valores
empenhados no mesmo periodo, fazendo-o abaixo, através do balancete de despesas emitido
pela Secretaria Municipal de Fazenda e Orcarnentos:
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Destacamos que o total empenhado no primeiro quadrimestre do ano cle 2023
é de R$ RS 239.393.536,92 (duzentos e trinta e nove milhoes trezentos e noventa e trés mil
quinhentos e trinta e seis reais e noventa e dois centavos), destacando-se que com a subtracao
das suplementacoes e empenhos anulados o valor chega a R$ 150.?35.789,52, condizente
com o valor arrecadado no periodo.

Todavia, imprescindivel destacar que néio fossem os valores referentes as

suplementacoes e anulacoes cle empenhos, o valor empenhado nao estaria condizente as
arrecadacoes realizadas no periodo.

Ademais, verifica-se que a despesa corrente representou até o periodo

analisado 91,70”/I da receita c-orrente arrecadada, superando 0 limite de 85% previsto no §
l° do artigo 167-A da Constituigiio Federal, sem exceder o percentual maximo de 95%

previsto no caput deste artigo, portanto, o Chefe do Poder Executivo deve adotar as medidas
cabiveis previstas neste dispositivo.

Conforme demonstrado no quadro acima, constatamos até o periodo analisado

que o aumento das obrigacoes finanoeiras contratadas representou 38,44“/I em relacfio ao
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exercicio anterior, bem como que as obrigacoes financeiras contratadas
representaram 4,18% da Receita Corrente Liquida do Municipio.

Desta feita, recomenda-se que as acoes de governo sejam planejadas a fim de

que nao seja necessario as constantes suplementacoes ou anulacoes dc empenhos,

amoldando-se, ainda, a sua arrecadacao.

V — DA LIQUIDEZ

No tocante a liquidez do Municipio, conforme os ciados extraidos pelos

balancetes contabeis disponibilizados pela Secretaria Municipal de Fazenda e Orcamentos,
observamos a seguinte situacao:

ATIVO CIRCULANTE PASSIVO CIRCULANTE

Saldo em 30.04.2023 Saldo em 30.04.2023

. l
R$ I20.769.825,I9 l R$ l8.910.058,98

iNDlCE DE LIQUIDEZ APURADO 6,38%

PELO SALDO ATUAL, EM 30.04.2022

Conclui-se que o indice de liquidez demonstra situacao favoravel ao

Municipio de Amparo, no tocante a disponibilidade financeira para cumprimento das
obrigaooes de curto prazo (resultado a partir do ativofpassivo circulante obtido do saldo
existente em 30.04.2023).

VI - DA APLICACAO DOS RECURSOS NO ENSINO - RECURSOS PROPRIOS
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No tocante a aplicacfio de recursos proprios na Edircaeao. aludida obrigacao
encontra previsao nos artigos 212 da Constituicao Federal e, ainda, na norma

infraconstitiiciorial através do art. 69 da Lei de Diretrizes Basicas - LDB (Lei n° 9.394096).

Coin efeito, observa-se que no Primeiro Quadrimestre do ano de 2023 o

Municipio de Amparoi’SP apreseiitou os seguintes resuitados na apiicaeao de recursos
proprios para a educaeao:

A) 40.63%: total empenhado; B) 28,6i%: total liquidado.

Desta ieita. constata-se que o Municipio de AmparoI‘SP ATENDEU ao

previsto na not-ma Constitucionai. no tocante aos valores einpenhados e liguidados.

vii - DA APLECACAO COM RECURSOS no FUNDEB

No que concerne ao Novo FLINDEB, salienta-se que sua vigéncia no
Ordenamento Juriclico Brasileiro adveio através da Emenda Constitucional n° 1082020 - Art.
212-A da (‘F388, regulamentado pela Lei n° 14.1 1312020.

Coin efeito, cabe aos Municipios proceder com a aplicacao de 100% (cem por

cento) dos valores provenientes ao FUNDEB no mesmo exercicio em que iiies loram

creditado. destacando-se. ainda, o dever do Municipio em proceder com a aplicacfio minima
de 70% (setenta por cento) do FUNDEB no Magistério, conforme art. 26, da Lei n°
14.1 ¥3f2020.

Com efeito, verifica-se que no primeiro quadrimestre do corrente ano a
municipalidade liquidou ?'3,31% dos recursos do FUNDEB no magistério, atendendo a
Norma insculpida no art. 26, da Lei n° 14.1 13I’2020.

viii - DA APLICACAO NA SAUDE
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No que tange aos valores investidos na saiide publica, salienta-se esta tratar-se de
obrigacao do Estado, na medida em que fora expressamente elevada como um direito social,
derivada do direito fundamental a vida (art. 5° e art. 6° c.c art. 196 da CF).

Outrossim, é cedico que o art. 198, §2°, da Constituicao Federal prevé a

obrigatoriedade de aplicaeao rninima de 15% (quinze por cento) de seus recursos de impostos
nas acoes de saiide.

Neste diapasao, salienta-se que é possivel observar que o Municipio de
AmparofSP vem atendendo a norma Constitucional de forma ampla, eis que até o presente
momento empenhou 31,66% de seus recursos proprios, além de haver procedido com a
liquidacfio de 22,7‘3% de seus recursos proprios.

X - DAS DESPESAS COM PESSOAL

No tocante aos gastos com pessoal, salientamos que o art. 20, inciso lll, alinea
“b”. da Lei de Responsabilidades Fiscais - LC 10122000 bem estipula que o limite de gastos
com pessoal no ambito do Poder Executivo Municipal é de 54% (cinquenta e quatro por
cento).

Diante dos dados acima demonstrado evidencia-se que o Municipio de
Amparo./SP até 30.04.2023 utilizou-se de aproximadamente 36,8% da despesa com pessoal,
destacando-se que o limite maximo previsto legalmente é de 54%.

Desta forma, observa-se que 0 Municipio vem atendendo ao escopo dos arts. 20

e 22, da Lei cle Responsabilidade Fiscal.
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"- Ainda no tocante as despesas com pessoal, conveniente destacar a queda de

\..

pagamento relativos ao pagamento das horas extraordinarias, quando comparados os mesmos
periodos relativos aos anos de 2022 e 2023:

a) 2022: R$ 1.874,420,ll (um milhao oitocentos e setenta e quatro mil
quatrocentos e vinte reais e onze centavos;

b) 2023: R$ ?55.538,16 (setecentos e cinquenta e cinco mil quinhentos e trinta e
oito reais e dezesseis centavos).

XI - DOS ADIANTAMENTOS DE NUMERARIOS

N50 se desconhece, pois, a necessidade de parecer do Controle Interno acerca da
prestacao de contas referente aos adiantamentos dc numerarios, conforme exposto no
Comunicado SDG no 19I’2010 — TCESP, além do estabelecido na Lei Municipal no 1.185,

de 22 de dezembro de 1983.

Desta forma, serao transcritos abaixo relacao de adiantamentos de numerarios
cujas prestacoes de contas foram anaiisadas por esta Controladoria no decorrer no 1°
Quadrimestre do ano de 2023 (trés parcialmente deferidas):
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i ORDEM DE i DATA DE SERVIDOR

PAGAMENTO PAGAMENTO RESPONSAVEL

MOTIVO DA
PENDENCIA

2708 l 13.04.2022 i Mauricio Soares de
Campos

Deferido
parcialmente,

recomendando-se a
devolueao do valor
de R$ 624,00, em
virtude de despesas
que nao suportam
carater de
emergéncia.

9044 09.11.2022 Debora C. Bertucci
Carreira

Deferido
parcialmente,

recomendando-se
pela devolucao do
valor de R$ 236,00
(duzentos e trinta e

seis reais), em
virtude de despesas
realizadas cujos

comprovantes

encontram-se sem a
mencfiio ao CNPJ do
Municipio.
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3023 10.10.2022 CRebeca oiiimmaes Deferido
parcialmente,

recomendando-se a
devolucao do valor
de R$ 28,40 (vinte e
oito reais e quarenta
centavos), diante de
despesas com taxas
de servico.

XI - DOS ACOMPANHAMENTOS e ACOES DO CONTROLE INTERNO

Xl.I - Do Calendario de Obrigacfies do Municipio

lniciairnente, pontua-se que foram observados reiterados atrasos em rclacao ao
cum primento dos prazos previstosjunto ao Calendario AUDESP:
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1-. “QM .DDesta forma, RECOMENDA-SE, desde
dos Secretaries e Diretores e demais servidores deste Municipio realizem o necessario a fim

ue Vossa Exceléncia, juntamente

de formalizar o cumprimento dos prazos previstos no Calendario do TCESP (Comunicado
SDG 7772022) para o ano de 2023.

O 5.Nao em sentido outro, salienta-se que esta Controladoria n icio do ano cle

2022 procedeu com o envio do aludido comunicado as Pastas do Municipio, concedendo-
lhes ciéncia acerca das obrigacoes impostas ao Tribunal de Contas do Estado.

XLII — Do IEG-M 202272023

No tocante ao lndice de Efetividade da Gestao Municipal competéncia 2022, observo u-
se diversas pendéncias nao sanadas até o momento pelo Poder Executive, destacando-se, entretanto
os seguintes itens:
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a) Auséncia de aprovaeao da Programagao Anual de Saude pelo Conselho Municipal
de Saude, bem como suas metas nfio foram oumpridas;

b) Auséncia de elaboraeéo da RAG;
c) Auséncia de ponto eletronico para todos os profissionais da saude;
cl) Auséncia de servigo eletronico para requerimento de servieos junto das Unidades de

Sailde;
e) Auséncia da realizaofio da RAPS;
f) Auséncia de controie das autuagoes realizadas por queimadas urbanas;
g) Auséneia de oronograrna para manutenqao das frotas veieulares;
h) Auséncia de monitoramemo e avaliaoao das agoes e metas dos residuos solidos;
i) Autofiscalizaefio e autorregulaefio peio Municipio nos easos de Iimpeza urbana,

manejo de residuos solidos, drenagem e manejo das éguas pluviais;
j) Auséncia de exercicios simulados previstos no PLANCON;
k) Auséncia da formalizaeao do PNPI;
l) Auséncia de politiea de copias de seguranea (backups) instituidas formalmente;
m) Auséncia de regularizagfio da LAI;
n) Auséncia de regulamentaeao do tratamento dos dados pessoais;
0) Ausénoia de sistema informatizado para a Pasta de Planejamentog
p) Auséncia de regulamentaeao da Carta de Servieos aos Usuérios e do Conselho de

Usuarios.

Xl.Ill - Do Portal da Transparéncia e do site da Prefeitura:

a. Em que pese a Controladoria possua inforrnagoes de que o Municipio tenha

implantado o SIAFIC no ano de 2022, anota-se que no Portal da Transparéncia e no site do Municipio
nfio séio observadas inforrnaeoes sobre seu funcionamento regular (acompanhamento da execueao
oroamentaria da Camara e do SAA E);

b. O site encontra-se confuso, observando-se a ocorréncia de mais paginas para as
mesmas infonnagoes, vindo a culminar na “perda” de tais informaooes. Anota-se aqui a existénoia de
abas distintas para“licitac;6es” e para “despesas”, assim co1no“Contas P{1blicas”e “Leis Munioipais”,
em botoesfatalhos distanciados, o que pode dificultar o aeesso 51 informaefio do Municipe efou dos
orgfios de Controle;
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c. Observa-se que as Leis nao sao disponibilizadas na fonna do PDF, de forma que o
cidadao somente é direcionado ao site (de dominio externo) e de forma genérica
hflps:ffleismunioipais.com.brfprefeiturafspfalnparo;

d. No tocante as licitaooes. recorda-se que nao ha disponibilizaeao das informaooes em
ordem oronologica_ do instrumento contratua]. termo do referéncia e seus aditivosl.

e. N50 houve regulamentaeao da LAI;

XII - PARECER DO CONTROLE INTERNO

Na qualidade de responsavel peio Controle Interno do Municipio de Amparo.r’SP,

nomeada pela Portaria no 240. de E6 de julho de 2021, apresento o presente Relatorio
referenie ao i“ quadrimestre de 2023, entendendo pela regularidade da gestao municipai,
lanoo abaixo as observaeoes oonstantes:

Recomenclaeao 01: Reeomenda-se seja reguiamentada a Cafla de Servioos aos Usuarios, nos

termos da Lei n° 13.460f20l4 (Criaoao de Conselho de Usuarios, Regimento Interno e
Audiéncia Publica), bem como se proceda sua devida atualizaoao;

Recomendaeao 02: Recomenda-se a realizaofio de estudo para aquisigao de itens faltantes

no aimoxarifado contra]. os quais sao comumente adquiridos pelas verbas do adiantamentos
cle pcquenas despesas, quais sejam: adaptadores. tomadas, interruprores, extensao (tomada),
garrafas térmicas (uma vez que o Municipio oferece cafe para os servidores), chuveiro
(principalmente para as escolas). torneiras:

Recomendagao 03: Reoomenda-se a realizaoao de estudo para ilnpiantagao de piano de
manutenqao e hi gienizaqzao da frota veicuiar municipal;

Recomendaefio 04: Recomenda-se a adequaeiio das aeoes municipais oonforme os objetivos

tragados na LGPD;
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Reconwndagrao 05: Recomenda-se. no tocante ao Portal da Transparélicia. que: a) sejarn
disponibilizados todos os contratos e seus anexos dentro de menu especifico; b) sejam
publieadas as informaeoes c-ompletas sobre os motivos para a elevagao do valor iniciai de
determinados contratos; o) Seja possibilitado que o texto no interior dos documentos seja
pesquisévei, de modo a facilitar o ac-esso as informaooes por parte dos cicladéios; e cl) Que
seja meihorado o sitio eletronieo do Municipio, permitindo a melhor navegaoao do Munic-ipe:

Recomendaeao 06: Reeomenda-se a adogao de medidas para 0 cumprimento do Caiendério
AUDESP;

Reeomendaefio U7: Recomenda-se a adooao do medidas para meihoramento do IEGM

munieipai;

Recomendaqfio 08: Recomenda-se a adogao do medidas para implementaoao das ODSs no
Municipio cle AmparofSP;

Recomendaeiio 09: Recomenda-se a reaiizaoao de audiéncias public-as fora do horario

comerciai. em local de facil acesso a populaeao e com transmissao onfine;

Recomendaeao 10: Recomenda-se. para os proxi mos anos, que a elaborac_:5o da LOA
preveja de forma detaihada programas, orgaos e funooes. com a previsao das metas fisieas e
quaiitativas, tudo a cumprir o bom pianejamento da Administraoao Poblica;

Recomendaeao I1: Recomenda-se a adoeao de agoes para cumprimento das metas tragadas em

relaeao as receitas de capital, assim como para arreeadaeao das dividas ativas;

Recomendaefio 12: Recornenda—se a adooao de agzoes para cumprimento das metas fiscais,
considerando-so 0 resultado primario proj etado para o exeroicio (R$ S.402.909,88).
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A0 final, entendendo destacamos que a nosso entender inexistem irregularidades

que determinern 0 imediato envio do presente relatorio aos orgaos de Controle Externo.
encontrando-se todas as ativiciades e informaooes disponiveis para analise do Tribunai de
Contas do Estado de Sao Paulo.
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I - CONTEXTUALIZACAO DO CONTROLE INTERNO

Inicialmente, a Constituioiio Federal, através dos artigos 37, 42, ?4 e 165,
estabelece que a fiscalizagfio da Administragao Pilblica dar-se-a, ainda, através de Sisterna
Integrado de Comrole Interno.

No tocante ao Sistema de Controle lnterno 0 Tribunal de Contas do Estado de
Sfio Paulo' 0 define como

um processo efetuado pela administragfio e por todo o corpo funcional,
integrado ao processo de gestao em todas as areas, estruturado para enfrentar
riscos e fomecer razoéve] seguranqa dc que na consecueao da missao, dos
objelivos e das metas institucionais, os principios constitucionais da
administragao pfiblica serfio obedecidos e os seguintes objetivos gemis de
controle serao atendidos: I. eficiéncia, eficacia e efetividade operacional,
mediante execuefio ordenada, ética e econémica das operagzoes; II. integridade
e confiabilidade da informaoao produzida e sua disponibilidade para a tomada
de decisoes e para 0 cumprimento de obrigaeoes dc accounrabiliry; III.
conform idade com leis e regulamentos aplicaveis. incluindo normas, politicas,
programas, pianos e procedimentos de governo e da propria instituieao; EV.
adequada salvaguarda e proteqao de bens, ativos e recursos pfiblicos contra
desperdicio, perda, mau uso, dano, utilizagao 1150 autorizada ou apropriagzio
indevida

Ainda que seja de conhecimento puiiblico de que nao se confunde o Controle
Interno com 0 Sistema de Controle lnterno, é possivei destacar que foi com 0 escopo de bem

atender 51 norma constitucional que o Municipio de Amparo, através da Lei n° 3.798f2018,
instituiu 0 Controle Interno do Municipio, cujas funqzoes foram atribuidas no art. 9° da
supracitada Lei.

lsto posto, vem 0 Controle lnterno, nos termos dos arts. 75 a 82 da Lei n°
4.320164, DL 20011967 e a CL n° ?09f93, apresentar seu relatorio quadrimestra], com
referéncia ao 2° quadrimestre do ano dc 2023, a fim de cumprir, ainda, os preceitos
resolutivos insculpidos no art. 1 I da Lei 3.9"/3f20l8, como forma de retroalimentaeao entre

' S50 Paulo. Tribunal de Contas do Estado de S50 Paulo. “Controle lntemo“. 2019. Acesso dis onivel em:
htinsg.-5f'11:mwi-_i¢@-.59 -20“! br»’sit¢sfde_fa1l¥I»’11 l='-wfpubl i£§_QQ.§§1fTQ9£‘!lE1 ?lBQf.3feQQ.Z.Qif
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a propria Controladoria Geral, o Poder Executivo, os Orgfios de Controle Extcrno e, ainda, a
sociedade.

Outrossim, cumpre-nos clestacar que as informacoes transcritas no presente
relatorio foram colhidas através de: i) analises diarias realizadas durante 0 quadrimestre em
exame (ianeiro a abrilf2023); ii) informacoes repassadas pelos departamentos/secretarias
competentes; iii) auxilio de sqfh1=are contcibfl denominado “Metabit Sistemas”.

Logo, também como ferramenta de levar conhecimento as autoridades
competentes. do controle externo e da sociedade acerca das acfies governamentais
programadas para o exercicio de 2023, bem como como instrumento voltado para o auxilio
na gestéio publica municipal, o presente relatorio abordara temas como a Execucao
Orcamentaria Municipal, Decreto de Contingenciamento, Analise de Adiantamento de
Numerarios as acées do Cont:-ole lnterno no quadrimestre em apreco.

11 - DA Exacucixo ORCAMENTARIA

N0 tocante a execucao orcamentaria, salienta-se que 0 orcamento fora fixado
através da Lei Municipal 11° 4.286, de 02 dc dezembro de 2022), oportunidade em que as
Receitas foram orcadas em R$ 432.233. l 60,00 (quatrocentos e trinta e sete milhoes duzentos

e trinta e trés mil cento e sessenta reais), enquanto as despesas foram fixadas em R$
430.606.960,00 (quatrocentos e trinta milhoes seiscentos e seis mil e novecentos e sessenta
reais).

ll.ll - DAS RECEITAS e DESPESAS FIXADAS

Conforme abordado no topico anterior, frisa-se que a Lei Municipal estimou as
receitas para o ano de 2023 em R$ 437.233.l60,00 (quatrocentos e trinta e sete milhoes
duzentos e trinta e trés mil cento e sessenta reais).

A) Receita corrente: R$ 377.l07.8'1‘0,00 (trezentos e setenta e sete
milhoes cento e sete mil oitocentos e setcnta reais);

J
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B) Receita de capital: R$ 60. l25.290,00 (sessenta milhoes cento e vinte
e cinco mil duzentos e noventa reais);

Outrossim, as despesas foram traeadas no art. 4° da respectiva Lei Municipal,
da seguinte format

a) Despesa corrente: R$ 39?.205.???,26 (trezentos e noventa e sete
milhoes duzentos e cinco mil setecentos e setenta e sete reais e vinte e
seis centavos);

b) Despesa de capital: R$ 7'2.939.002,74 (setenta e dois milhoes
novecentos e trinta e nove mil e dois reais e setenta e quatro centavos).

c) Reserva de contingéncia: R$ 2.000.000,00 (dois milhoes de reais).

111 - DA RECEITA ORQAMENTARIA

Com efeito, a analise da Receita Orcamentaria Municipal fora realizada por
esta Controladoria Geral com base nos Relatorios Contabeis disponibilizados pela Secretaria
Municipal de Fazenda e Orcamentos, conforme abaixo discriminado:

‘ RECEITA l RECEITA RECEITA
ORCADA PARA PREVISTA PARA ARRECADADA NO
0 ANO DE 2023 2" i 2"

QUADRIMESTRE QUADRIMESTRE
, l 1TOTAL DA R$ 431.233.160,oo Rs 291.1ss.439,92 R$ 26s.90v.696,4s
RECEITA
RECEITAS R$ 377.l07.8?0,00 R$ 25l.405.246,80 R$ 254.753.796,87 \

CORRENTES l

\r:’
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RECEITAS DE R8 60.125.290,00 R$39.750.193,l2 R$14.153.899,61

CAPITAL

Observa-se, desta feita, que embora o Municipio de Amparo apresente boa
arrecadacao em relacao aos seus resultados relacionados a receita corrente, o mesmo n50
acontece com a receita de capital, eis que ate o presente momento apresenta 23,94% da

arrecadacao prevista.

Ainda em relacao as receitas orcamentarias, importante destacar que o
Municipio de Amparo vem apresentando reiteracla queda em suas principais receitas,

destacando-se aqui 0 ICMS e o FPM, conforme abaixo se observa:

DESCRI
. CF10

PREV.
ATUALIZ.
ABA

I ’J'AN H 7F.F-“V

l

.111.-um ABRIL '-M.-\I_ _I.1u1~1" JUL .459’.
..—.,n_-.._.. ._.. .

i, "%'
AH

1 ICMS 11$
100.927.
200.00

R$
9.272.
148.36

RS
6.838.
121.23

R5
7.282.3
12.44

R$
5.274.
565.78

R$
10.775.
464.69

R$
6.710.5
80.56

R5
7.515.
500.32

R$
8.237.
527.43

R$
61.90622
0.81

61.3
4%

FPM R5
55.1488
00,00

R$
4.012.
792.52

R$
5.612.
749,41

R$
3.4-33.5
76.30

R$
3.935.
694.23

R$
4363.9
89.35

R$4.075
933.33

R5
5.797.
004.44

R8
3.476.
962,53

R5
34698.65
7.1 1

62.9
2%

FUNDEB R$
35.0600
00.00

R$
3.905.
979.01

11$
2.765.
640.67

R$
2.5622
57.70

RS
1.966.
010,68

R$
3.560.4
25,30

R5
2.183.0
95,1]

11$
2.345.
258.05

R$
2 .606.
122.99

111$
21 .894.78
9.51

62.4
5%

IPVA R$
15.7544
00.00

RS
8.395.
834.24

RS
2.233.
806.56 ‘

RS
1.8590
53.87

R$
1.478.
024.60

R$
l.560.8
29,95

R8
401.715
.57

RS
532.37
8,26

R$
502.70
4.34

R$
1 6.964.34
7,39

107.
68%

‘mu R5
41.9367
00.00

R$
366. 37
8.32

R$
443.85
4.44

R$
14.774.
236.55

RS
1.898.
634.17

R$
3.46 1 .9
67.87

R5
2.625.8
97.92

R$
2.953.
844.28

R$
2.733.
206,03

R5
29.25801
9,58

69.7
7%

ISS R$
3 1.025 .5
00.00

R$
2.868.
891.69

R$
2.334.
150.28

R5
2.358.9
08,20

R$
2.570.
928.87

R$
2.295.1
62.14

R$
2462.6
22.68

R5
2.484.
053.75

R$
3.246.
21 1.50

R$
20.62092
9.1 1

66.4
6%

SUS R$
32035.6
00,00

R$
1.932.
887,61

R$
2.090.
763,84

R$
2.7470
91,59

R$
2.324.
029.64

RS
4813.3
59.03

R$
2.6429
92,09

R5
2.591.
183.47

R$
3.220.
184.60

R$
22.380.49
1.87

69.8
6%

(__..
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anus 5 R5
6.326.10
0,00

R5
613-22
0.60

R5
449.33
8.35

R5
480.54
8.54

R5
474.07
2.84

R5
893.88
1 .90

R5
584-743
,40

R5
595.18
1.11

R5
609.54
2.48

l R5
4.700.529
.22

74.3
0 '3/0

ITBI R5
3.41 1.12
0.00

R5
261.38
3-34

R5
248.34
2.76

R5
426.73
2.81

R5
320.26
3.25

R5
316.11
6.61

R5
293.227
,5 1

R5
394.16
1.32

R5
708.07
7.80

R5
2.968.305
.40

8
6

6.2
%

DE MA IS
RECEIT 1
AS
CORRE ‘
NTES 1

R5
55.452.4
50.00

R5
3.248.
867.64

R5
4.168.
451.40

R5
5.954-7
68.95

R5
4.773.
854.13

R5
5.619.0
58-21

R5
5.347,6
98.37

R5
4.800.
439.80

R5
5.448.
363.37

R5
39.36150
6-87

, 7
8

0.9
%

RECEFT 1
ASDE p
CAPHA 1
L 1

R5
60. 1 25 .2
90.00

R5
364.22
4.80

R5
1 00.00
0.00

R5
0.00

R5
1.588.
625.94

R5
4.013.1
19,59

R5
205.000
.00

R5
5.573.
412.31

R5
2.309.
5 17.00

R5
14153.89
9,61

23,5
j 4%

TOTAL R5
437.233.
160.00

1
1 R5

35.242
.608.1
3

R5
27.285
.218.9
4

R5
41 .879.
486.95

R5
26.612
.659.1
3

R5
41.673.
374.61

R5
27.522.
506.54

R5
35.582
.417.1
1

R5
33 .098
.425.0
7

R5
268.9076
96.48

61.5
0%

média dos valores até o momento arrecadados a titulo de FPM e ICMS ha indicacfio de q
Observando-se os resultados demonstrados pela tabela acima, seguindo-se a

LIB

o Municipio de Amparo nao atingira a arrecadacao esperada em relacao a tais receitas,
impactando fortemente sua execucao orcamentaria, na medida que se tratam das maiores

fontes de receita deste Municipio, necessitando, assim, a realizacao de acfies relacionadas a
contencao de despesas.

IV - DA DESPESA ORCAMENTARIA

arrecadados/empenhados pela Administracfio P0131103 Municipal até o periodo em exame:
importante salientar que a tabela abaixo hem demonstra os valores

Total arrecadado R5 268.907.696,48
Valor Empenhado no periodo R5 366.594.027,15

Valor Liquidado I 11$ 2?4.04s.94s,44
Valor Pago 111$ 260.1s7.402,21 ,

'\
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Observa-se a existéncia dc déficit em relacfio aos valores arrecadados e os
valores empenhados e liq uidados no periodo 12° quaclrimestre 2023].

V — DA LIQUIDEZ

No tocante a liquidez do Municipio, conforme os dados extraidos pelos
balancetes contabeis disponibilizados pela Secretaria Municipal de Fazenda e Orcamentos,
observamos a seguinte situacao:

ATIVO CIRCULANTE PASSIVO CIRCULANTE

Saldo em 31.08.2023 Saldo em 31.08.2023

R5 1l3.45l.556,58 R5 17.1l1.327,45

1NDICE DE LIQUIDEZ APURADO 6,63%

PELO SALDO ATUAL, EM 30.04.2022 i

Conclui-se que o indice de liquidez demonstra situacao favoravel ao
Municipio dc Amparo, no tocante a disponibilidade financeira para cumprimento das

obrigacfies de curto prazo (resultado a partir do ativo/passivo circulante obtido do saldo
existente em 31 -08.2023).

V1 — DO DE-CRETO DE CONTINGENCIAMENTO

Observa-se que o Municipio pubiicou o Decreto n° 6.764, de 10 de agosto de
2023, nos termos do art. 167-A, § 1°, da CF788, dispondo acerca das medidas a serem to s
pelo Executivo para o contingeliciamento de suas despesas, observando-se a q eda de 1

repasses e £1 tendéncia desfavoravel para o cumprimento das rnetas fiscais.

1 s
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importante destacar que conforme as informacfies formalmente encaminhadas

pela Secretaria Municipal de Fazenda e Orcamentos as Secretarias Municipais encaminharam
piano de supressao cle seus contratos, importando em UITIEL eeonomia de R5 7.452.689,29.

Desta feita, recomendamos sejam seguidos os termos dispostos no Decreto 11°
6764f2023, bem como seguidos os planejamentos tracados para o contingenciainento das
despesas.

VII - DA APLICACAO DOS RECURSOS NO ENSINO - RECURSOS PR(3PRIOS

No tocante a aplicacéio de recursos préprios na Educacao, aludicla obrigacfio

encontra previsfio nos artigos 212 da Constituicfio Federal e. ainda. na norma
infraconstitucional através do art. 69 da Lei de Diretrizes Basicas - LDB (Lei n° 9.394/96).

Com efeito. observa-se que no Primeiro Quadrimestre do ano de 2023 o

Municipio dc Amparo.»’SP aprcsentou os seguintes rcsultados na aplicacfio de recursos

préprios para a educacao:

A) 35, 1 7%: total empenhado: B) 30.50%: total liquidado.

Desta feita, constata-se que o Municipio de AmparofSP ATENDEU ao

previsto na norana Constitucional, no tocante aos valores empenhados e liguidados.

VIII — DA APLICACAO COM RECURSOS DO FUNDEB

No que concerne ao Novo FUNDEB. salienta-se que sua vigéncia no
Ordenamento Juridico Brasileiro adveio através da Funenda Constitucional n° 10872020 - Art.
212-A da CF788, regulamentado pela Lei n° 14.1 1372020.

Com efeito. cabe aos Municipios proceder com a aplicacéio de 100% (cem por
cento) dos valores provenientes ao FUNDEB no mesmo exercicio em que lhes ‘
creditado. destacando-se, ainda, o clever do Municipio em proceder com a aplicacao 1

9

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: B
R

U
N

O
 M

A
R

C
A

L D
E

 M
E

D
E

IR
O

S
 R

IB
A

S
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou
ver o arquivo original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 5-H

E
Y

8-3421-7IZ
2-4A

3D



\_

\_,

A

5:? "U3;II’;5..
Ct 1'“jlmg

E i ni A £1.-A .>.' 1 r1 =1 0 M .- .'.- .-' F .11 1 H:

CONTRULADOR1/1
GERAL

de 70% (setenta por cento) do FUNDEB no Magistério, conforme art. 26, da Lei 11“
14.1 13712020.

Com efeito, verifica-se que no segundo quadrimestre do corrente ano a
municipalidade liquidou 100% dos recursos do FUNDEB no magistério, atendendo a Norma
insculpida no art. 26, da Lei n° 1411372020.

1x - DA APLICACAO NA SAUDE

No que tange aos valores investidos na salllde pflblica, salienta-se esta tratar-se de
obrigaeao do Estado, na medida em que fora expressamente elevada como um direito social,
derivada do direito fundamental a vida (art. 5° e art. 6° c.c art. 196 da CF).

Outrossim, é cedico que o art. 198, §2°, da Constituicao Federal prevé a
obrigatoriedade de aplicacao minima de 15% (quinze por cento) de seus recursos de impostos
nas acfies de saude.

Neste diapaséo, salienta-se que é possivel observar que 0 Municipio de

Amparo7SP vem atendendo 2'1 norma Constitucional de forma ampla, eis que até o presente
momento empenhou 28,47% de seus recursos proprios, além de haver procedido com a
liquidacao de 25,53% de seus recursos préprios.

X - DAS DESPESAS COM PESSOAL

No tocante aos gastos com pessoal, salientamos que o art. 20, inciso 111, alinea
“b”, da Lei de Responsabilidades Fiscais - LC 10172000 bem estipula que o limite de gastos
com pessoal no ambito do Poder Executivo Municipal é de 54% (cinquenta e quatro por
cento).
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